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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

# CLASSE CREDOR 
VALOR DO 

EDITAL ART. 99, 
§ 1º, DA LRF 

RESULTADO ENCAMINHAMENTO 
VALOR APÓS 

ANÁLISE DO AJ 
FLS. 

01 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ADELIR RODRIGUES 

FRANCA 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 40.681,73 9 e 10 

01.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.417,63 9 e 10 

02 - ADEMIR SCHOMMER - Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 11 a 16 

03 - 
AIRTON JOSE 

GIORDANO 
- Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 17 a 21 

04 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ALCIMAR CEOLIN R$ 19.848,94 Acolhida 

Alterar o nome do 
Credor, majorar a 

importância de crédito 
e reclassificar o crédito 

R$ 35.147,46 22 a 24 

05 - ALTAIR SEGER - Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 25 a 31 

06 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

AMARILDO FERNANDO 
SIMON 

R$ 15.614,42 Acolhida 
Majorar a importância 

de crédito e 
reclassificar o crédito 

R$ 16.121,84 32 a 34 

07 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

ATIVOS S.A. 
SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS 
FINANCEIROS 

R$ 740.624,26 
Parcialmente 

acolhida 

Alterar o nome do 
Credor e minorar a 

importância de crédito 
R$ 552.678,88 35 a 39 

08 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
BELLO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 165.000,00 
40 a 44 

RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 
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08.1 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

BELLO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 831.281,67 

40 a 44 

09 - BLASIO JOAO BURG - Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 45 a 48 

10 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 

R$ 837.238,15 Acolhida 
Minorar a importância 

de crédito 
R$ 472.690,52 

49 a 51 

11 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAMILY EDUARDA 

ARRIAL 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 23.816,45 
52 a 61 

11 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAMILY EDUARDA 

ARRIAL 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 165.000,00 
52 a 61 

11 
QUIROGRAFÁRIO 

(ART. 83, VI, “C” DA 
LRF) 

CAMILY EDUARDA 
ARRIAL 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 209.696,82 

52 a 61 

11.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ODERESA RIBEIRO 

PADILHA 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 23.816,45 
52 a 61 

11.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ODERESA RIBEIRO 

PADILHA 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 165.000,00 
52 a 61 

11.1 
QUIROGRAFÁRIO 

(ART. 83, VI, “C” DA 
LRF) 

ODERESA RIBEIRO 
PADILHA 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 209.696,82 

52 a 61 

11.2 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VITOR EDUARDO 

ARRIAL 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 23.816,45 
52 a 61 

11.2 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VITOR EDUARDO 

ARRIAL 
R$ 0,00 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 165.000,00 
52 a 61 

11.2 
QUIROGRAFÁRIO 

(ART. 83, VI, “C” DA 
LRF) 

VITOR EDUARDO 
ARRIAL 

R$ 0,00 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 209.696,82 

52 a 61 

11.3 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ITAMAR OTAVIO 

TESSEROLI SIQUEIRA 
R$ 0,00 - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.300,00 
52 a 61 

12 - 
CARLOS GILBERTO 

CEOLIN 
R$ 4.316,80 Não acolhida 

Excluir a importância 
de crédito 

R$ 0,00 
62 a 67 

13 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CLEONICE TONIAL - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 15.503,63 
68 e 69 
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13.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.618,27 
68 e 69 

14 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

CLEONIR ANTONIO 
FRANZOSI 

R$ 17.000,00 
Parcialmente 

acolhida 

Majorar a importância 
de crédito e 

reclassificar o crédito 
R$ 31.803,11 

70 a 73 

15 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CRISTIAN JARABIZA - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 16.117,53 
74 e 75 

15.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.677,08 
74 e 75 

16 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

CRISTIANO 
PREVEDELLO 

R$ 3.817,03 
Parcialmente 

acolhida 

Majorar a importância 
de crédito e 

reclassificar o crédito 
R$ 5.903,89 

76 a 79 

17 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
DARCIR PIRAN R$ 26.027,80 

Parcialmente 
acolhida 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 23.946,20 
80 a 83 

17.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
RUY WALTER 
BALDISSERA 

- - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 950,00 

80 a 83 

17.2 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

RUY WALTER 
BALDISSERA 

- - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 180,00 

80 a 83 

18 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
DEOCLÉSIO BOGONI - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 14.598,47 
84 a 102 

19 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ERNILO MANINI R$ 330.390,53 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 436.240,03 
103 a 107 

20 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
PAULO ROBERTO 

WOLFART 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 21.812,00 
103 a 107 

21 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CARINE KAISER 

WOLFART 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 21.812,00 
103 a 107 

20 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
EVANDRO CARLOS 

STRAPASSON 
R$ 13.263,25 Não acolhida Nada a fazer. R$ 13.263,25 

108 a 110 

20.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
RAQUEL BERTUOL 

FRANDOLOSO 
R$ 1.343,28 Não acolhida Nada a fazer. R$ 1.343,28 

108 a 110 
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21 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

EVANDRO CESAR 
VERGUTZ 

R$ 8.045,66 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 11.958,63 

111 a 113 

22 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
FABIO ROBERTO 

HEMING 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 37.958,56 
114 a 117 

22.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
EDERSON MARCOS 
NUNES DE SOUZA 

- - 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 37.958,56 

114 a 117 

23 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

FRIZELO FRIGORIFICO 
LTDA 

R$ 234.271,93 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 603.815,79 

118 a 121 

23.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
SÉRGIO PAULO 

GROTTI 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 20.127,20 
118 a 121 

23.2 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CECÍLIA ELIZABETH 

CESTARI GROTTI 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 20.127,20 
118 a 121 

23.3 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JOÃO PAULO CESTARI 

GROTTI 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 20.127,20 
118 a 121 

24 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
GILBERTO CAMICIA - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 23.982,76 
122 e 123 

24.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 2.442,11 
122 e 123 

25 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
HELIO DE BORTOLI - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 11.188,54 
124 e 125 

25.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.153,17 
124 e 125 

26 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ILOCIDIO LUCAS 

ANDREOLI 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 10.064,35 
126 e 127 

26.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.041,23 
126 e 127 

27 - 
INELVE LOURDES 

PEDROSINI 
 Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 

128 a 141 

28 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
IRNO GIONGO - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 14.160,18 
142 a 144 
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28.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ELIZABETH CÁSSIA 

MASSOCCO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.358,15 
142 a 144 

29 - ITACIR BELUSSO R$ 28.511,62 Não acolhida 
Excluir a importância 

de crédito 
R$ 0,00 

145 a 153 

30 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
ITELVINO LOCATELLI R$ 2.206,41 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito e 

reclassificar o crédito 
R$ 3.583,04 

154 a 156 

31 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JAISON RODRIGUES 

FRANCA 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 44.129,10 
157 e 158 

31.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.794,36 
157 e 158 

32 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
JARDEL SBRUZZI - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 92.487,37 
159 a 169 

33 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JERSICA GIEHL 

FAVRETTO 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 53.572,42 
170 e 171 

33.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 8.125,47 
170 e 171 

34 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

JOAO BATISTA 
WRONSKI 

R$ 9.101,36 
Parcialmente 

acolhida 

Majorar a importância 
de crédito e 

reclassificar o crédito 
R$ 11.601,20 

172 a 175 

35 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JOCEMAR DA SILVA - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 19.360,79 
176 e 177 

35.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 2.041,20 
176 e 177 

36 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

JÔNES MARCELO 
PAULETTE 

- Acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 17.360,00 

178 a 180 

37 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
JOSÉ CARLOS CEOLIN - Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 8.677,46 
181 a 183 

38 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JUAREZ FERREIRA 

GOMES 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 68.429,64 
184 e 185 
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38.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 7.021,98 
184 e 185 

39 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JULIANA ISABEL 
SBARDELOTTO 

- 
Parcialmente 

acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 40.325,28 

186 e 187 

39.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.090,60 
186 e 187 

40 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
JUREMA BUSA 

SOPRAN 
R$ 62.960,38 Não acolhida Nada a fazer.  R$ 62.960,38 

188 e 189 

40.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO R$ 9.553,58 Não acolhida Nada a fazer. R$ 9.553,58 

188 e 189 

41 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
LAURI PEREIRA DA 

COSTA 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 25.518,77 
190 e 191 

41.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 3.878,05 
190 e 191 

42 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
MARILETE ANDRIOLLI - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 61.534,37 
192 e 193 

42.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 9.523,96 
192 e 193 

43 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
MARINES ULIANA 

LUDWIG 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 31.934,40 
194 e 195 

43.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 3.306,40 
194 e 195 

44 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

MARISETE INES 
SCHENEIDER LAND 

R$ 7.938,82 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 10.046,87 

196 a 198 

45 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NEIVA DE MELLO - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 30.404,59 
199 e 200 

45.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.759,15 
199 e 200 

46 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
NEUSA MENEGASSI R$ 8.519,24 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 13.198,46 
201 a 203 
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47 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
OSVALDO BORSATTO R$ 387.625,82 

Parcialmente 
acolhida 

Majorar a importância 
de crédito 

R$ 416.053,62 
204 a 206 

48 
EXTRACONCURSAL 

(ART. 84, I-E, C/C 
ART. 83, VI, DA LRF) 

PROSPECT 
SECURITIZADORA S/A 

- Acolhida 
Incluir a importância 

de crédito 
R$ 117.779,43 

207 e 209 

49 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ROBERTO ANTONIO 

VALCARENGHI 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 94.235,00 
210 e 211 

49.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 14.342,56 
210 e 211 

50 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ROBERTO SCHNEIDER - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 53.524,09 
212 e 213 

50.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 8.249,94 
212 e 213 

51 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

RUDINEI LUIZ SOARES 
DE LIMA 

R$ 1.279,10 
Parcialmente 

acolhida 
Majorar a importância 

de crédito 
R$ 1.782,32 

214 a 216 

52 - SEDENIR CORREIA - Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 217 a 220 

53 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
SELITO BIESDORF R$ 8.514,80 Não acolhida Nada a fazer R$ 8.514,80 

221 a 223 

54 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 
SIDINEI DE CARLI R$ 12.096,87 

Parcialmente 
acolhida 

Minorar a importância 
de crédito 

R$ 12.086,78 
224 a 227 

55 
EXTRACONCURSAL 

(ART. 84, I-E, C/C 
ART. 83, VI, DA LRF) 

UNICREDI 
SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS S/A 
- Acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 194.118,57 
228 a 230 

56 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VALMIR PEREIRA DA 

COSTA 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 13.225,18 
231 e 232 

56.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 1.349,69 
231 e 232 

57 - VALMOR STAUDT - Não acolhida Nada a fazer R$ 0,00 233 a 238 

58 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VALTIMAR WOLFART - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 26.482,55 
239 e 240 
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58.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.059,93 
239 e 240 

59 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VANDOIR BASÉGGIO - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 22.930,39 
241 e 242 

59.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
MARISETE ZACHI - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 2.306,54 
241 e 242 

60 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VILMAR ROQUE 

MANTOVANI 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 26.062,77 
243 e 244 

60.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.055,02 
243 e 244 

61 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VILMAR WOLFART - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 20.194,93 
245 e 246 

61.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 3.088,14 
245 e 246 

62 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
VIVIANE FATIMA 

REIMANN 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 29.658,76 
247 e 248 

62.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
CAROLINE NORO - - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 4.580,81 
247 e 248 

63 
QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, DA 

LRF) 

ZANCANARO 
RADIADORES LTDA - 

ME 
- 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 3.298,40 
249 a 251 

64 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
ZULMIR TONIAL - 

Parcialmente 
acolhida 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 40.853,16 
252 e 253 

64.1 
TRABALHISTA 

(ART. 83, I, DA LRF) 
NILSON PAULO 

COLOMBO 
- - 

Incluir a importância 
de crédito 

R$ 6.344,18 
252 e 253 
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  Credor:  01. ADELIR RODRIGUES FRANCA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000159-39.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000159-39.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por ADELIR RODRIGUES FRANCA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 04/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 40.681,73 referente ao principal e R$ 4.417,63 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de ADELIR RODRIGUES FRANCA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 40.681,73, em favor de ADELIR RODRIGUES FRANCA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.417,63, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ADELIR RODRIGUES FRANCA      Credor: ADELIR RODRIGUES FRANCA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 40.681,73   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.417,63  
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  Credor:  02. ADEMIR SCHOMMER   

 

  Classe:  -   
  Origem: Cheque (execução nº 0300844-67.2016.8.24.0034)   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução nº 0300844-67.2016.8.24.0034, ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), 

que tramitou perante a Vara Única de Itapiranga/SC, referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 15.302,79, atualizado até 06/09/2021; 

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- no caso, espiolhando os autos da execução, verifica-se que houve a alienação judicial do veículo FIAT/FIORINO FURGÃO IE, ano 2005/2006, de 

placa MDK-4257, de propriedade de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), arrematado por ano 2005/2006, de placa MDK-4257, 

de propriedade de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60); 

- após, foi certificada a ordem das penhoras sobre o bem: 

  

 
 

- considerando que a primeira ordem de penhora decorreu da presente execução, o Juízo determinou o prosseguimento da remoção;  

- sobreveio manifestação do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. noticiando o ajuizamento de Recuperação Judicial, com o que, diante da divergência 

entre os CNPJ’s das empresas, o Juízo determinou a intimação da Administração Judicial para manifestação:  

 
“In hoc casu, em que pese o alegado no Evento 49, verifico que o CNPJ da parte executada (79668604000160) difere do CNPJ da massa falida 
do Frigorífico Malvessi LTDA. (Evento 49 - 03819368000174). 
 
Sem embargo, a bem da prudência, INTIME-SE a Administração Judicial do Frigorífico Malvessi para, no prazo de 15 dias, manifestar-se.” 

    

- em resposta, essa Administração Judicial esclareceu que a parte Executada não se confunde com a Falida, bastando cotejar o número do CNPJ:  

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- de qualquer sorte, ressaltou que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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- outrossim, informou que as atividades e o patrimônio do Empresário Individual seriam objeto de diligências na falência, a fim de apurar eventual 

desvio ou confusão patrimonial, causando espécie que a Falida tenha comparecido nos autos ao tempo da Recuperação Judicial para defender 

patrimônio de terceiros; 

- após a manifestação da Administração Judicial, o Juízo determinou a intimação do Exequente para apresentar o cálculo atualizado e dar 

prosseguimento ao feito; 

- intimado, o Exequente permaneceu inerte, motivo pelo qual foi extinta a Execução, fulcro no artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/1995; 

- de qualquer sorte, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente 

momento, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer.  
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ADEMIR SCHOMMER      Credor: ADEMIR SCHOMMER   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 0,00   
         



 

 

   

 

 

17 

              
        
  Credor:  03. AIRTON JOSÉ GIORDANO   

 

  Classe:  -   

  Origem: 
Cheque (cumprimento de sentença nº 5000069-
73.2018.8.24.0065)   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença nº 5000069-73.2018.8.24.0065, que tramita perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, 

em decorrência de ação monitória ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), que tramitou sob o nº 0301439-

36.2017.8.24.0065, referente aos seguintes cheques devolvidos:  
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- intimado, o Acionado MALVESSI CIA LTDA deixou de pagar a dívida, restando constituído de pleno direito o título em cobrança:  

 

 
 

- assim, o Requerente ajuizou cumprimento de sentença nº 5000069-73.2018.8.24.0065, em face da Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI 

LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), não tendo havido o pagamento da dívida até o presente momento na execução;  

- dessa forma, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 71.095,55, atualizado até 06/09/2021; 

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 
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causando espécie que o cumprimento de sentença tenha sido apresentado em face da ora Massa Falida, até porque a ação monitória foi ajuizada 

em face de MALVESSI E CIA LTDA.;  

- nesse contexto, essa Administração Judicial obtempera que o Devedor não se confunde com a Falida, bastando cotejar o número do CNPJ:  

 

 AÇÃO MONITÓRIA – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60): 
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 

 

 
 

-  por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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- de qualquer sorte, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente 

momento, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 Nada a fazer.  
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: AIRTON JOSÉ GIORDANO      Credor: AIRTON JOSÉ GIORDANO   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: -      Valor: -   
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  Credor:  04. ALCIMAR CEOLIN   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Execução nº 0301107-06.2016.8.24.0065   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 19.848,94 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução por quantia certa nº 0301107-06.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente do seguinte cheque devolvido: 
  

 
 

- no caso, sustenta o Requerente que foi paga apenas a quantia de R$ 6.000,00 pela Falida, resultando, portanto, em saldo inicial de R$ 17.037,96; 

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo 

de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  
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1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- intimado, o Executado deixou de comparecer na audiência, de pagar o débito ou opor embargos;  

- penhorada e avaliada uma máquina de carregar resíduos de frigorífico, foi designada a realização de leilão do bem;  

- após, o Executado compareceu aos autos informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulando a suspensão da execução;  

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 35.147,46, atualizado até 31/08/2021: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 31/08/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 35.147,46);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 19.848,94, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone1: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
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- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, necessário ajustar o nome do credor, que constou ALCIMAR SELOIN para ALCIMAR CEOLIN, conforme documento de identidade 

apresentado; 

- divergência de crédito acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 19.848,94 para o valor de R$ 35.147,46, em favor de ALCIMAR CEOLIN, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ALCIMAR SELOIN      Credor: ALCIMAR CEOLIN   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 19.848,94      Valor: R$ 35.147,46   
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  Credor:  05. ALTAIR SEGER   

 

  Classe:  -   
  Origem: Cheque (execução nº 0301198-96.2016.8.24.0065)   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução nº 0301198-96.2016.8.24.0065, que tramita perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, ajuizada em face 

de MALVESSI CIA LTDA ME (CNPJ nº 79.668.604/0001-60) e ANTONIO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), em decorrência dos seguintes 

cheques devolvidos:  
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- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação dos Executados para pagar, no 

prazo de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  

- assim, foi dado prosseguimento à Execução;  
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- assim, o Requerente ajuizou cumprimento de sentença nº 5000069-73.2018.8.24.0065, em face da Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI 

LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), não tendo havido o pagamento da dívida até o presente momento na execução;  

- dessa forma, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 71.095,55, atualizado até 06/09/2021; 

- contudo, como se vê, os cheques postos em execução foram emitidos por MALVESSI CIA LTDA ME (CNPJ nº 79.668.604/0001-60) e ANTONIO 

ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), ou seja, não se confundem com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 

03.819.368/0001-74), causando espécie que o cumprimento de sentença tenha sido apresentado em face da ora Massa Falida, até porque a ação 

monitória foi ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA.;  

- nesse contexto, essa Administração Judicial obtempera que o Devedor não se confunde com a Falida, bastando cotejar o número do CNPJ:  

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60): 
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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-  por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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- aliás, nos autos da Execução, consta certidão informando que não foi efetuada a retificação do polo passivo para FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., 

visto que se trata de empresa diferente da Executada: 

 

 
 

- nesse contexto, a Execução permanece tramitando em face de MALVESSI CIA LTDA ME (CNPJ nº 79.668.604/0001-60) e ANTONIO ADAO 

MALVESSI (CPF: 525.971.139-49): 
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- assim, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, 

inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 Nada a fazer.  
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ALTAIR SEGER      Credor: ALTAIR SEGER   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: -      Valor: -   
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  Credor:  06. AMARILDO FERNANDO SIMON   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Ação monitória nº 5000758-83.2019.8.24.0065 / 
cumprimento de sentença nº 5000671-
93.2020.8.24.0065     

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 15.614,42 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução por quantia certa nº 0301107-06.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, pelo valor de R$ 15.614,42, decorrente de notas fiscais inadimplidas;  

- para comprovar a pretensão, apresentou as notas fiscais nº 5440, 85564, 85563, 85562, 85561, 85560, 85559, 85564, 85563, 85562, 85561, 85560, 

85559 e a planilha de romaneio de gado:   
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- recebida a ação monitória, o DD. Juízo determinou a citação da Acionada para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias ou opor embargos;  

 de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias;  

- intimado, o Devedor deixou de pagar a dívida, restando constituído de pleno direito o título em cobrança:  

 

 
 

- assim, foi ajuizado cumprimento de sentença sob nº 5000671-93.2020.8.24.0065, sendo determinado pelo Juízo a intimação da Devedora para 

realizar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias ou apresentar impugnação; 

- sobreveio informação acerca do ajuizamento do pedido de recuperação judicial da Executada, sendo determinada a suspensão do feito;  

- após, a Administração Judicial informou a convolação da recuperação judicial da Executada em falência; 

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 16.121,84, atualizado até 30/10/2020: 
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2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- assim, estando os valores atualizados até 30/10/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 16.121,84);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 15.614,42, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone2: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito acolhida.  
                           

  Conclusão:               

 
- majorar o crédito de R$ 15.614,42 para o valor de R$ 16.121,84, em favor de AMARILDO FERNANDO SIMON, passando a constar dentre os 

créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: AMARILDO FERNANDO SIMON      Credor: AMARILDO FERNANDO SIMON   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 15.614,42      Valor: R$ 16.121,84   
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  Credor:  07. ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de Sentença nº 5000037-
68.2018.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 740.624,26 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 552.678,88, decorrente de cessão de créditos do BANCO DO BRASIL S/A em favor de 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, em razão de créditos em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.; 

- no caso, sustenta a Requerente que o crédito está em discussão no cumprimento de sentença nº 5000037-68.2018.8.24.0065, em trâmite perante 

a Vara Única de São José do Cedro/SC, decorrente de sentença proferida na ação monitória nº 0300039-84.2017.8.24.0065, ajuizada pelo BANCO 

DO BRASIL S/A em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., referente ao Contrato de Abertura de Crédito – BB GIRO EMPRESA FLEX N. 

077.616.844, firmado em 04/06/2014; 

- com efeito, diante da ausência de pagamento ou de interposição de embargos monitórios no prazo legal, resultou constituído de pleno direito como 

título executivo extrajudicial: 
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- após a instauração do cumprimento de sentença, o BANCO DO BRASIL S/A informou a cessão do crédito em liça à ATIVOS S.A SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS, postulando a retificação do polo ativo, tendo sido deferido pelo Juízo:  
 

 

 
 

- outrossim, como se vê, foi determinada a suspensão da execução em face da Falida, mercê da convolação da recuperação judicial da Executada 

em falência, sendo que o crédito perfazia o montante de R$ 639.332,89, atualizado até 31/01/2022: 
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- nesse contexto, urge obtemperar que a Execução permanece tramitando em face do ex-sócio da Falida, ANTONINHO ADAO MALVESSI; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 552.678,88, devidamente atualizado até 

06/09/2021, em consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, considerando que a Requerente constou arrolada no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF, pelo valor de R$ 740.624,26, dentre os 

créditos quirografários, essa Administração Judicial questionou o Credor se pretende a inclusão de importância de crédito ou a retificação do valor já 

arrolado, não obtendo resposta até o presente momento: 

 

 
 

- assim, a Administração Judicial entende viável a minoração do crédito de R$ 740.624,26 para o valor de R$ 552.678,88, em favor de ATIVOS S.A. 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF);  

- por fim, eventual insurgência da Requerente quanto a análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de Regência;  

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- minorar o crédito de R$ 740.624,26 para o valor de R$ 552.678,88, em favor de ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, 

mantendo-o dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               

  Credor: ATIVOS S.A.      Credor: 
ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS   

  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 740.624,26      Valor: R$ 552.678,88   
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  Credor:  08. BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS   

 

  Classe:  
Trabalhista (art. 83, I, da LRF) e Quirografário (art. 83, 
VI, “c”, da LRF)   

  Origem: Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios firmado entre as partes em 02/07/2017, com escopo de acompanhamento 

do processo de recuperação judicial da Falida e também o patrocínio de diversas ações relacionadas à recuperação judicial em que os contratantes 

fossem parte; 

- quanto à contraprestação devida, resultou pactuado o pagamento do valor de R$ 995.000,00, a ser realizado da forma a seguir:  

 

 
 

- ainda, o Contrato previa o ressarcimento de despesas do contratado:  
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- no ponto, apresentou o Requerente apresentou notas de débito no valor total de R$ 3.440,52, referente às despesas com viagens realizadas durante 

o período contratual;  

- referido Contrato foi rescindido em 19/11/2019, conforme notificação recebida pelos Contratantes em 20/01/2020 e 21/01/2020;  

- in casu, a ausência de assinatura das testemunhas no documento obsta a constituição do Contrato em título executivo extrajudicial, na forma do 

art. 784, III, do CPC; 

- seja como for, da análise dos autos, é possível inferir o labor desempenhado pelo escritório na recuperação judicial e os diversos processos em que 

a ora Falida era parte; 

- encargos moratórios bem delimitados no contrato:  
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- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 1.437.691,83, atualizado até 06/09/2021, ou seja, 

data da quebra, em consonância com o art. 9º, II, da LRF: 

 

 
 

- contudo, no que tange à incidência de multa rescisória de 50%, da análise do parágrafo primeiro da cláusula 06, é possível depreender que o 

contrato previa o pagamento de 50% da remuneração restante, caso rescindido o contrato após o protocolo do plano de recuperação judicial, mas 

antes de sua aprovação:  
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- ou seja, ao contrário do que pretende o Requerente, o contrato não prevê multa de 50% sobre o total, mas sim o pagamento de 50% da remuneração 

restante, ou seja, do saldo devedor a vencer (R$ 220.041,71), resultando, portanto, no valor de R$ 110.020,85 (50% de R$ 220.041,71); 

- assim, tendo sido o contrato rescindido após a apresentação do plano de recuperação judicial, o qual não foi aprovado (ou seja, o serviço não foi 

concluído), verifica-se que a dívida perfaz, na verdade, o montante de R$ 996.281,67 (R$ 882.820,30 + R$ 110.020,85 + R$ 3.440,52); 

 

 
 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado; 
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- no que tange à classificação, o credor pretende a habilitação do crédito até o limite estabelecido pela Lei de Regência de 150 (cento e cinquenta) 

salários mínimos correspondentes à data da quebra (R$ 1.100,00) dentre os trabalhistas (art. 83, I, da LRF) e o saldo excedente dentre os 

quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- assim, impõe-se a inclusão do crédito no valor de R$ 165.000,00 dentre os derivados da legislação do trabalho ou acidente do trabalho (art. 83, I, 

da LRF) e de R$ 831.281,67 dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF), em favor de BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

- por fim, eventual insurgência do Requerente quanto à análise sumária poderá ser manifestada em sede judicial, na forma da Lei de Regência;  

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 165.000,00, em favor de BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 831.281,67, em favor de BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS      Credor: BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 165.000,00   
         

      Credor: BELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

      Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  

      Valor: R$ 831.281,67  
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  Credor:  09. BLASIO JOAO BURG   

 

  Classe:  -   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0301197-
14.2016.8.24.0065      

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução nº 0301197-14.2016.8.24.0065, que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, ajuizada em 

face de ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), em decorrência do seguinte cheque devolvido:  

 

 
 

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação dos Executados para pagar, no 

prazo de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  

- penhorada e avaliada uma Carroceria boiadeiro em madeira para Caminhão M. Benz, foi designada a realização de leilão do bem;  

  

    



 

 

   

 

 

46 

- após, o Exequente apresentou manifestação postulando a habilitação do crédito na recuperação judicial da ora Falida;  

- assim, foi expedida certidão informando a existência de crédito no valor de R$ 13.781,77, atualizado até 18/08/2020, em face de ANTONINHO 

ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49):  

 

 
  

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), ou seja, ex-sócio da 

Falida, não se confundindo com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74);  

- nesse contexto, a Execução tramitou em face da pessoa física ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49): 
  

 
 

- no ponto, urge obtemperar que a poder-se-ia argumentar que a pessoa física de ANTONINHO ADAO MALVESSI teria emitido cheque à ordem da 

Falida;  

- contudo, verifica-se que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências 

de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- ainda, a própria habilitação de crédito apresentada menciona apenas a pessoa física do ex-sócio da Falida e a empresa MALVESSI CIA LTDA ME 

(CNPJ nº 79.668.604/0001-60), não se confundindo com a Falida:  
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- assim, ausente determinação de extensão dos efeitos da falência em face dos sócios, inviável a habilitação do crédito da pessoa física do ex-sócio 

da Falida na relação de credores da Massa Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para o ex-sócio ANTONINHO ADAO 

MALVESSI; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 
Nada a fazer.  
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: BLASIO JOAO BURG      Credor: BLASIO JOAO BURG   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: -      Valor: -   
         



 

 

   

 

 

49 

              
        
  Credor:  10. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Contrato de Limite de Crédito para as Operações de 
Desconto de Cheques Pré-datados   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 837.238,15 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - colima a Casa Bancária a minoração do crédito de R$ 837.238,15 para o valor de R$ 472.690,52, decorrente do Contrato de Limite de Crédito para 

Operações de Desconto de Cheques Pré-datados, dentre os créditos quirografários;  

- pois bem, compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva existência do Contrato de Limite de Crédito para as Operações 

de Desconto de Cheques Pré-Datados, firmado em 07/03/2014, por meio do qual a Casa Bancária concedeu limite de crédito no valor de R$ 

719.000,00 em favor da Falida;  

- encargos previstos com base na data de disponibilização do valor descontado:  
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- os demonstrativos apresentados contém as bases gerais originais e a situação atual das operações, detendo presunção de veracidade;  

- ademais, verifica-se que o crédito em liça já havia sido reconhecido nos autos da impugnação de crédito nº 0300177-17.2018.8.24.0065, conforme 

sentença datada de 04/06/2019, tratando-se de mera atualização do crédito: 
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- nesse contexto, a Requerente afirma que os demais contratos já foram liquidados: 

 

 
 

- assim, verifica-se, através dos demonstrativos de débito apresentados pela Casa Bancária, que o crédito perfaz o montante de R$ 472.690,52, 

devidamente atualizado até 06/09/2021, ou seja, data da quebra, em consonância com o previsto no art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do reclamado; 

- por fim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência acolhida integralmente. 

                           

  Conclusão:               

 

- minorar o crédito de R$ 837.238,15 para o valor de R$ 472.690,52, em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, mantendo-o dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL      Credor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 837.238,15      Valor: R$ 472.690,52   
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  Credor:  11. CAMILY EDUARDA ARRIAL   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000633-49.2016.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

      
 Credor:  11.1 ODERESA RIBEIRO PADILHA    
 Classe:  Reclamatória Trabalhista nº 0000633-49.2016.5.12.0015    
 Origem: RT 0000633-49.2016.5.12.0015    
 Natureza:  Habilitação de crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

      
 Credor:  11.2 VITOR EDUARDO ARRIAL    
 Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000633-49.2016.5.12.0015    
 Natureza:  Habilitação de crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

      
 Credor:  11.3 ITAMAR OTAVIO TESSEROLI SIQUEIRA    
 Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000633-49.2016.5.12.0015    
 Natureza:  Habilitação de crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000633-49.2016.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada pelo ESPÓLIO DE ROBERTO CARLOS ARRIAL em face do FRIGORÍFICO 

MALVESSI LTDA. em 09/05/2016; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- após a exepedição da certidão de habilitação de crédito supra, os Requerentes postularam o ajuste na Certidão, vez que a sentença fixou a divisão 

do crédito em partes iguais entre os herdeiros, motivo pelo qual foi exarada nova Certidão pelo Juízo Trabalhista:  
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- nesse contexto, embora a Certidão não especifique a data de atualização do crédito, verifica-se que os valores estão atualizados até 10/06/2019, 

consoante se infere do cálculo que instruiu a última Certidão emitida nos autos:  
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- outrossim, almejam os Requerentes a habilitação do crédito no valor de R$ 1.671.999,00, atualizado até 30/09/2021:  
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- contudo, como se vê, os Requerentes utilizaram como base o valor total da condenação, incluindo as verbas referente ao principal, honorários, 

contribuições previdenciárias, IRPF e custas processuais, que não são de sua titularidade, motivo pelo qual é inviável o acolhimento do cálculo nos 

moldes pleiteados;  

- assim, essa Administração Judicial entende viável considerar os valores constantes na Certidão, vez que atualizados até 10/06/2019, ou seja, 

atendendo ao requisito do art. 9º, II, da LRF; 

- outrossim, não se desconhece a existência de créditos referentes à pensão mensal vitalícia, conforme sentença proferida, tendo sido considerados 

extraconcursais pelo Juízo Laboral os valores compreendidos entre o período de 03/10/2017 e 31/05/2018, vez que o processo se encontrava em 

procedimento recuperacional: 
 

 
 

 
 

- no caso, os Requerentes apresentaram o demonstrativo de débito referente à pensão, devidamente atualizado a partir de novembro/2017 até 

setembro/2021, ou seja, em consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 
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3 Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

- assim, como se vê, o crédito referente à pensão mensal vitalícia referente ao período de novembro/2017 a setembro/2021 perfaz o montante de R$ 

71.449,36, sendo cabível o rateio da importância na proporção de 1/3 para cada herdeiro (R$ 23.816,45), consoante o disposto no art. 257, do CC3; 

- a origem dos créditos de CAMILY EDUARDA ARRIAL, ODERESA RIBEIRO PADILHA e VITOR EDUARDO ARRIAL não deixa dúvidas quanto à 

alocação dentre os decorrentes de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF), eis que ROBERTO CARLOS ARRIAL era empregado da Falida quando 

faleceu em acidente de trânsito: 
 

 
 

- in casu, pretende o Requerente a habilitação dos créditos referentes à pensão mensal referente ao período de novembro/2017 a setembro/2021 

como crédito extraconcursal;  

- nesse contexto, o art. 84 prevê a relação de créditos extraconcursais: 
 

“Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a 
seguir, aqueles relativos:  
 
I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a 
decretação da falência;” 

 

- ainda, o art. 67 da LRF determina que as obrigações celebradas sob o manto da Recuperação Judicial devem ser consideradas extraconcursais: 
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4 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 455. 

“Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 
com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 
no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.” 

 

- o crédito extraconcursal deverá respeitar, ainda, a ordem prevista pelo art. 83 da Lei nº 11.101/2005, consoante vaticina Marcelo Barbosa 

Sacramone4: 

 
“Por absoluta falha legislativa, deve-se compreender a ordem de pagamento do art. 83 nos créditos extraconcursais contraídos após a 
recuperação judicial ou a falência. [...] Assim, impõe-se sua divisão e classificação em classes conforme a natureza da respectiva obrigação. 
Deverão ser satisfeitos, nesses termos, os credores extraconcursais cujos créditos passaram a existir a partir da distribuição do pedido 
de recuperação judicial ou de sua decretação da falência, nesses termos: créditos trabalhistas ou acidentários surgidos durante a 
recuperação judicial, credores com garantias reais durante a recuperação judicial ou falência, créditos tributários sobre fatos geradores durante 
a recuperação judicial, credores quirografários, subquirografários e subordinados durante a recuperação judicial ou após a decretação da falência, 
nessa respectiva ordem.”  

 

- assim, como se vê, são créditos extraconcursais aqueles que passaram a existir a partir da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

- no caso em liça, verifica-se que a reclamatória trabalhista foi ajuizada em 09/05/2016, referente a fato ocorrido em junho/2015, tendo sido 

determinado o pagamento de pensão mensal vitalícia em sentença proferida em 16/06/2017, ou seja, anterior ao ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial;  

- assim, essa Equipe Técnica entende que os créditos não ostentem caráter extraconcursal;  

- aliás, o colendo STJ já se pronunciou pelo enquadramento dos valores fixados a título de pensão em razão de ato ilícito como créditos derivados 

da legislação do trabalho ou acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF):  
  

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CRÉDITO DECORRENTE DE REPARAÇÃO CIVIL, POR MEIO DE PENSÃO 
VITALÍCIA AOS DEPENDENTES DA VÍTIMA, EM RAZÃO DE ATO ILÍCITO COMETIDO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DA 
FALIDA. NATUREZA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO POR ACIDENTE DE TRABALHO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 
IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LITIGIOSIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO. 
OBSERVÂNCIA DA REGRA DISPOSTA NO ART. 85, § 2º, DO CPC/2015. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. 
AGRAVO DESPROVIDO.  
1. A Terceira Turma desta Corte já decidiu que o crédito decorrente de pensão fixada em sentença judicial, em razão de ato ilícito, como no caso, 
deve ser equiparado àquele derivado da legislação trabalhista, para fins de inclusão no quadro geral de credores da massa falida.  
2. Em pedido de habilitação de crédito na recuperação judicial ou falência, a existência de litigiosidade (a qual se configura com a apresentação 
da impugnação) autoriza a condenação a honorários advocatícios sucumbenciais. Precedentes.  
3. Considerando que a decisão que julgou a impugnação à habilitação de crédito foi proferida já na vigência do novo CPC, os honorários devem 
ser estabelecidos com fundamento no art. 85, § 2º, do CPC/2015, isto é, entre 10% a 20% sobre o proveito econômico obtido, ou, na 
impossibilidade de identificá-lo, sobre o valor atualizado da causa, visto que não há condenação nessa hipótese.  
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4. A Segunda Seção do STJ, em recente julgamento, entendeu que "o § 2º do art. 85 do CPC de 2015 veicula a regra geral e obrigatória de que 
os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no patamar de 10% a 20%: (I) do valor da condenação; ou (II) do proveito econômico 
obtido: ou (III) não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa", relegando "ao § 8º do art. 85 a instituição de regra excepcional, de 
aplicação subsidiária, para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) for inestimável ou irrisório o proveito econômico obtido; ou (II) 
for muito baixo o valor da causa", afastando-se, ainda, o entendimento de que o referido § 8º - que possibilita a fixação dos honorários por 
equidade - poderia ser utilizado nas causas de grande valor (REsp n. 1.746.072/PR, Relator para acórdão o Ministro Raul Araújo, DJe de 
29/3/2019).  
5. Nessa linha de entendimento, mostra correta a decisão das instâncias ordinárias que fixaram os honorários advocatícios no percentual de 10% 
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015.  
6. Agravo interno desprovido.”  
(AgInt no REsp n. 1.742.464/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 16/3/2020, DJe de 20/3/2020.)  
(Grifamos)  
 

- outrossim, urge obtemperar que, tratando-se de verba decorrente de acidente de trabalho, não se aplicaria a limitação de 150 salários mínimos;  

- de qualquer sorte, verifica-se que o crédito referente à pensão mensal não ultrapassa o limite;  

- quanto às demais verbas, verifica-se que os créditos ultrapassam o limite estabelecido pela Lei de Regência de 150 (cento e cinquenta) salários 

mínimos correspondentes à data da quebra (R$ 1.100,00), somente o montante de R$ 165.000,00 em favor de cada Requerente deverá figurar dentre 

os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF), devendo o saldo excedente (R$ 209.696,82 cada) 

constar dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- no que se refere à classificação dos honorários periciais em favor de ITAMAR OTAVIO TESSEROLI SIQUEIRA, a jurisprudência do TJRS os 

equipara aos créditos trabalhistas: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. CLASSIFICAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBA ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. TRABALHO PRESTADO ANTES 
DO DECRETO DE FALÊNCIA. 1. O crédito proveniente de honorários periciais fixados em reclamatória trabalhista deve ser classificado como 
privilegiado especial, uma vez que têm natureza alimentar em sua essência, em equiparação aos créditos trabalhistas. Precedentes 
jurisprudenciais. 2. Entendimento firmado pelo e. STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.152.218-RS, submetido ao regime 
dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973). 3. Hipótese em que os honorários periciais são resultantes de trabalho 
prestado antes do decreto de falência. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70082833435, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em: 18-12-2019) 

 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito reclamado;  

- outrossim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público; 

- por fim, eventual insurgência dos Requerentes poderá ser manifestada em sede judicial;  

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.816,45, em favor de CAMILY EDUARDA ARRIAL, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 165.000,00, em favor de CAMILY EDUARDA ARRIAL, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 209.696,82, em favor de CAMILY EDUARDA ARRIAL, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.816,45, em favor de ODERESA RIBEIRO PADILHA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 165.000,00, em favor de ODERESA RIBEIRO PADILHA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 209.696,82, em favor de ODERESA RIBEIRO PADILHA, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.816,45, em favor de VITOR EDUARDO ARRIAL, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 165.000,00, em favor de VITOR EDUARDO ARRIAL, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 209.696,82, em favor de VITOR EDUARDO ARRIAL, dentre os quirografários (art. 83, VI, “c”, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.300,00, em favor de ITAMAR OTAVIO TESSEROLI SIQUEIRA, dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente do trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL      Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 23.816,45   
         
 Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL    Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL  
 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  
 Valor: -    Valor: R$ 165.000,00  
         
 Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL    Credor: CAMILY EDUARDA ARRIAL  
 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  
 Valor: -    Valor: R$ 209.696,82  
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 Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA    Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 23.816,45  

         

 Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA    Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 165.000,00  

         

 Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA    Credor: ODERESA RIBEIRO PADILHA  

 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 209.696,82  

         

 Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL    Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 23.816,45  

         

 Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL    Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 165.000,00  

         

 Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL    Credor: VITOR EDUARDO ARRIAL  

 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, “c”, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 209.696,82  

         

 Credor: ITAMAR OTAVIO TESSEROLI SIQUEIRA    Credor: ITAMAR OTAVIO TESSEROLI SIQUEIRA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.300,00  
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  Credor:  12. CARLOS GILBERTO CEOLIN   

 

  Classe:  Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF)   
  Origem: Ação monitória nº 0300276-50.2019.8.24.0065   
  Natureza:  Divergência de crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 4.316,80 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na ação monitória nº 0300276-50.2019.8.24.0065, que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, em face de 

MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), referente ao seguinte cheque devolvido: 

 

 
 

- intimado, o Acionado MALVESSI E CIA LTDA deixou de pagar a dívida, motivo pelo qual foi julgado procedente o pedido, constituindo o cheque em 

título executivo judicial:  
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- após, o Requerente informou o ajuizamento da recuperação judicial do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74) e postulou 

a suspensão do feito;  

- dessa forma, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 8.161,02, atualizado até 19/03/2020; 

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- nesse contexto, essa Administração Judicial obtempera que o Devedor não se confunde com a Falida, bastando cotejar o número do CNPJ:  

 

 AÇÃO MONITÓRIA – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60): 
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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-  por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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- de qualquer sorte, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente 

momento, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- assim, impõe-se a exclusão do crédito no valor de R$ 4.316,80, arrolado em favor de CARLOS GILBERTO CEOLIN, dentre os créditos com privilégio 

especial (art. 83, IV, da LRF);  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- divergência de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 4.316,80, arrolado em favor de CARLOS GILBERTO CEOLIN, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, 

IV, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CARLOS GILBERTO CEOLIN      Credor: CARLOS GILBERTO CEOLIN   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: -   
  Valor: R$ 4.316,80      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  13. CLEONICE TONIAL   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0001001-53.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0001001-53.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por CLEONICE TONIAL em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

- estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 10/11/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 15.503,63 referente ao principal e R$ 1.618,27 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de CLEONICE TONIAL não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos;  

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 15.503,63, em favor de CLEONICE TONIAL, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.618,27, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CLEONICE TONIAL      Credor: CLEONICE TONIAL   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 15.503,63   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.618,27  
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  Credor:  14. CLEONIR ANTÔNIO FRANSOZI   

 

  Classe:  Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 5001238-
27.2020.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 17.000,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença nº 5001238-27.2020.8.24.0065, ajuizado em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente da sentença que julgou procedente a ação de cobrança nº 5000442-

70.2019.8.24.0065, na forma a seguir:  

 

 
 

- a sentença se refere ao cheque devolvido no valor de R$ 17.000,00, emitido por FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74):  
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- recebido o cumprimento de sentença, sobreveio informação acerca da tramitação da recuperação judicial do Executado, motivo pelo qual o Juízo 

determinou a habilitação do crédito na recuperação judicial e a suspensão do feito;  

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 38.481,76, atualizado até 06/09/2021: 
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5 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- assim, estando os valores atualizados até 06/09/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF; 

- por outro lado, essa Equipe Técnica entende inviável a habilitação do crédito referente à multa, vez que o cumprimento de sentença foi apresentado 

após o ajuizamento da recuperação judicial do Executado, tendo o próprio Requerente informado a necessidade de habilitação do crédito no 

procedimento recuperacional;  

- outrossim, da análise dos autos, possível inferir que não foram arbitrados honorários pelo Juízo, motivo pelo qual é inviável a habilitação de referida 

verba: 

 

 
 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 31.803,11);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 17.000,00, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone5: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
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  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 17.000,00 para o valor de R$ 31.803,11, em favor de CLEONIR ANTÔNIO FRANSOZI, passando a constar dentre os 

créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CLEONIR ANTÔNIO FRANSOZI      Credor: CLEONIR ANTÔNIO FRANSOZI   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 17.000,00      Valor: R$ 31.803,11   
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  Credor:  15. CRISTIAN JARABIZA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000967-78.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000967-78.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por CRISTIAN JARABIZA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

05/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/07/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 16.117,53 referente ao principal e R$ 1.677,08 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de CRISTIAN JARABIZA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 16.117,53, em favor de CRISTIAN JARABIZA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.677,08, em favor de CAROLINE NORO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CRISTIAN JARABIZA      Credor: CRISTIAN JARABIZA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 16.117,53   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.677,08  
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  Credor:  16. CRISTIANO PREVEDELLO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Ação de cobrança nº 0300238-72.2018.8.24.0065   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 3.817,03 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na ação de cobrança nº 0300238-72.2018.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou 

perante a Vara única de São José do Cedro/SC, pelo valor inicial de R$ 4.151,71, decorrente dos seguintes cheques inadimplidos:  
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 - a ação de cobrança foi julgada procedente, condenando a Falida ao pagamento do valor de R$ 4.151,71, atualizado pelo INPC e acrescido de 

juros de mora de 1%, desde 28/02/2018:  
 

 
  

- referida sentença transitou em julgado em 22/03/2019;  

- assim, o Requerente ajuizou a habilitação do crédito nº 5001423-65.2020.8.24.0065, que foi julgada extinta, sem resolução de mérito, diante da 

convolação da recuperação judicial em falência;  
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- no que tange ao quantum debeatur, pretende o Requerente a habilitação do crédito no valor de R$ 7.084,67, atualizado até 02/09/2020, sendo a 

quantia de R$ 5.903,89 referente ao principal, além de multa e honorários de R$ 590,39 cada: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 02/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- por outro lado, inviável a habilitação dos honorários advocatícios e da multa, vez que não houve arbitramento de verba sucumbencial na sentença 

proferida, não se tendo conhecimento acerca de eventual ajuizamento de cumprimento de sentença; 

- dessa forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela parcial 

procedência da majoração postulada (R$ 5.903,89); 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 3.817,03, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 
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6 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone6: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito acolhida.  
                           

  Conclusão:               

 
- majorar o crédito de R$ 3.817,03 para o valor de R$ 5.903,89, em favor de CRISTIANO PREVEDELLO, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: CRISTIANO PREVEDELLO      Credor: CRISTIANO PREVEDELLO   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 3.817,03      Valor: R$ 5.903,89   
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  Credor:  17. DARCI PIRAN   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000339-94.2016.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 26.027,80 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000339-94.2016.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por DARCIR PIRAN em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 07/03/2016; 

- no caso, urge obtemperar que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 26.027,80, atualizado até 31/05/2017:  
 

 
 

-  de qualquer sorte, estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e 

exigibilidade: 
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- no caso, embora a certidão expedida não aponte a data de atualização dos créditos, espiolhando a Reclamatória Trabalhista, é possível inferir que 

os valores foram atualizados até 06/07/2017, senão vejamos:  
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- assim, estando os valores atualizados até 06/07/2017, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da retificação postulada (R$ 23.946,20 referente ao principal); 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de DARCIR PIRAN não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- assim, viável a minoração do crédito do crédito de R$ 26.027,80 para o valor de R$ 23.946,20, em favor de DARCIR PIRAN, dentre os derivados 

da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- outrossim, não se desconhece a existência de crédito no valor de R$ 1.130,00, em favor do leiloeiro RUY WALTER BALDISSERA; 

- nesse contexto, verifica-se que o valor de R$ 180,00 se refere ao ressarcimento de despesas com publicação de Edital desembolsadas pelo 

Leiloeiro, o qual não detém caráter de comissão, senão vejamos:  
 

 
 

- sendo assim, percebe-se que o crédito se refere a mero ressarcimento, e não efetivamente uma comissão, que poderia constituir verba alimentar e 

seria enquadrada, dessa forma, como pertencente à classe I, trabalhista. Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto:  
  

“2. Entende-se por débitos de natureza alimentar aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez (...)”6   

 
- por outro lado, verifica-se que o valor remanescente de R$ 950,00 se refere aos honorários fixados em favor do Leiloeiro:  
 

 
 



 

 

   

 

 

83 

 
 
 
 
 

- dessa forma, correto se faz o enquadramento do crédito em favor de RUY WALTER BALDISSERA, no valor de R$ 180,00, dentre os credores 

quirografários (art. 83, VI, da LRF) e de R$ 950,00 dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da 

LRF); 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- minorar o crédito de R$ 26.027,80 para o valor de R$ 23.946,20, em favor de DARCIR PIRAN, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 950,00, em favor de RUY WALTER BALDISSERA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 180,00, em favor de RUY WALTER BALDISSERA, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: DARCIR PIRAN      Credor: DARCIR PIRAN   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 26.027,80      Valor: R$ 23.946,20   
         

 Credor: RUY WALTER BALDISSERA    Credor: RUY WALTER BALDISSERA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 950,00  

         

 Credor: RUY WALTER BALDISSERA    Credor: RUY WALTER BALDISSERA  

 Classe: -    Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 180,00  
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  Credor:  18. DEOCLÉSIO BOGONI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  

Origem: 

Cheques (execuções nº 0300657-63.2016.8.24.0065, 
0301705-51.2016.8.24.0067, 0301700-
29.2016.8.24.0067, 0300659-33.2016.8.24.0065 e 
0300658-48.2016.8.24.0065)   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada nas execuções nº 0300657-63.2016.8.24.0065, 0301705-51.2016.8.24.0067, 0301700-29.2016.8.24.0067, 0300659-

33.2016.8.24.0065 e 0300658-48.2016.8.24.0065, ajuizadas em face de ANOR JOSE MALVESSI (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ANTONINHO 

ADÃO MALVESSI (CPF nº 525.971.139-49) e FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), que tramitaram perante a Vara Única 

de São José do Cedro/SC, em razão de cheques devolvidos;  

- assim, vão abaixo analisadas de forma individualizada e pormenorizada cada execução ajuizada pelo Requerente:  

 

 Execução nº 0300657-63.2016.8.24.0065: 

 

- trata-se de execução ajuizada por DEOCLÉSIO BOGONI em face de ANOR JOSE MALVESSI (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), referente ao 

seguinte cheque devolvido:  
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- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

bastando cotejar o número do CNPJ: 

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida: 
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- aliás, a esse respeito, a própria certidão exarada na execução nº 0300657-63.2016.8.24.0065 aponta como Devedor ANOR JOSÉ MALVESSI EPP 

(CNPJ nº 79.668.604/0001-60), e não da Massa Falida: 
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- dessa forma, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, 

inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0301705-51.2016.8.24.0067: 
 

trata-se de execução ajuizada por DEOCLÉSIO BOGONI em face de ANTONINHO ADÃO MALVESSI (CPF nº 525.971.139-49), referente ao seguinte 

cheque devolvido:  

 
 

-  no caso, verifica-se que a execução foi julgada extinta, diante da incompetência territorial:  
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- seja como for, registra-se que o cheque posto em execução foi emitido por ANTONINHO ADÃO MALVESSI (CPF nº 525.971.139-49), ou seja, ex-

sócio da Falida, não se confundindo com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74);  

- nesse contexto, a Execução tramitou unicamente em face da pessoa física ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49): 
  

 
 

- no ponto, urge obtemperar que a poder-se-ia argumentar que a pessoa física de ANTONINHO ADAO MALVESSI teria emitido cheque à ordem da 

Falida;  

- contudo, verifica-se que os cheques da Falida eram emitidos pela própria pessoa jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere dos documentos 

apresentados pelo próprio Requerente, que apresentou cheque emitido pelo FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- assim, ausente determinação de extensão dos efeitos da falência em face dos sócios, inviável a habilitação do crédito da pessoa física do ex-sócio 

da Falida na relação de credores da Massa Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para o ex-sócio ANTONINHO ADAO 

MALVESSI; 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0300659-33.2016.8.24.0065: 
 

trata-se de execução ajuizada por DEOCLÉSIO BOGONI em face de MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP 

(CNPJ nº 79.668.604/0001-60), referente ao seguinte cheque devolvido:  

 



 

 

   

 

 

91 

  
 

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

bastando cotejar o número do CNPJ: 

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida: 
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- no caso, verifica-se que houve equívoco por parte do Exequente ao informar o ajuizamento da recuperação judicial do Executado, tendo informado 

a realização de pedido habilitação na recuperação judicial, o que culminou na extinção da execução;  

- seja como for, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, 

inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0300658-48.2016.8.24.0065: 
 

trata-se de execução ajuizada por DEOCLÉSIO BOGONI em face de MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP 

(CNPJ nº 79.668.604/0001-60), referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

bastando cotejar o número do CNPJ: 

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida: 
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- no caso, verifica-se que houve equívoco por parte do Exequente ao informar o ajuizamento da recuperação judicial do Executado, tendo informado 

a realização de pedido habilitação na recuperação judicial, o que culminou na extinção da execução;  

- seja como for, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, 

inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico. 

 

 Execução nº 0301700-29.2016.8.24.0067: 
 

trata-se de execução ajuizada por DEOCLÉSIO BOGONI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), referente ao 

seguinte cheque devolvido:  
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a intimação do Executado para pagar a dívida no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- citada, a parte Executada não realizou o pagamento nem opôs embargos;  

- penhorada e avaliada uma máquina seladora a vácuo, foi designada a realização de leilão do bem;  

- após, o Executado compareceu aos autos informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulando a suspensão da execução;  

- após o período de suspensão, o feito foi extinto, por inércia da parte, sem realização de qualquer pagamento nos autos; 

- assim, no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 16.058,31, sendo R$ 14.598,47 referente 

ao principal e R$ 1.459,84 de honorários sucumbenciais, atualizados até 30/04/2020: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/08/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- contudo, essa Equipe Técnica obtempera a inviabilidade de habilitação do crédito referente aos honorários sucumbenciais, vez que não se 

vislumbrou a fixação da verba na execução, a qual, quando julgada extinta, não arbitrou honorários:   
 

 
 



 

 

   

 

 

101 

 
7 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- assim, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela procedência da 

majoração postulada (R$ 14.598,47);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, almeja o Requerente a habilitação do crédito em “ordem preferencial”;  

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone7: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  

 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Síntese do Resultado: 

 

PROCESSO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

0300657-63.2016.8.24.0065 Não acolhida R$ 40.712,76 - 

0301705-51.2016.8.24.0067 Não acolhida R$ 33.958,61 - 

0300659-33.2016.8.24.0065 Não acolhida R$ 20.375,00 - 

0300658-48.2016.8.24.0065 Não acolhida R$ 21.847,40 - 

0301700-29.2016.8.24.0067 
Parcialmente 

acolhida 
R$ 14.598,47 Quirografária 

 Total R$ 14.598,47 Quirografária 
 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 14.598,47, em favor de DEOCLÉSIO BOGONI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF).  
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: DEOCLÉSIO BOGONI      Credor: DEOCLÉSIO BOGONI   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 14.598,47   
         



 

 

   

 

 

103 

              
        
  Credor:  19. ERNILO MANINI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Ação monitória nº 0301002-92.2017.8.24.0065   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 330.390,53 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na ação monitória nº 0301002-92.2017.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou 

perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente do seguinte cheque devolvido: 
 

  
 

- recebida a Ação monitória, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação;  

- citado, o Executado compareceu na audiência, resultando inexitosa a conciliação;  

- ato contínuo, o Executado informou o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulou a suspensão da execução;  

que 
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- posteriormente, foi julgada procedente a Ação Monitória, constituindo o cheque em título executivo extrajudicial, devendo ser corrigido pelo INPC, 

com juros de 1% a.m., acrescido de honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor atualizado do débito;  

- a sentença transitou em julgado em 29/11/2018;  

- ajuizado o cumprimento de sentença, foi determinada a intimação da Executada para pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias ou apresentar 

impugnação, sob pena de incidência de multa e honorários; 

- citado, o Executado deixou de apresentar impugnação;  

- sobreveio manifestação do Exequente informando o ajuizamento da Recuperação Judicial do Executado, bem como a habilitação do crédito no 

procedimento recuperacional;  

- assim, a demanda foi julgada extinta, por perda do objeto;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 527.850,43, sendo R$ 436.240,03 referente ao 

principal, R$ 43.624,00 de honorários sucumbenciais e R$ 47.968,40 de multa de execução, atualizados até 31/07/2019: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 31/07/2019, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 
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8 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 
9 Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

- por outro lado, essa Equipe Técnica entende inviável a habilitação do crédito referente à multa, vez que o cumprimento de sentença foi apresentado 

após o ajuizamento da recuperação judicial do Executado, tendo o próprio Requerente informado a necessidade de habilitação do crédito no 

procedimento recuperacional;  

- assim, da análise dos autos, possível inferir que não foi confirmada a incidência de multa e honorários pelo Juízo, que julgou extinta a Execução, 

por perda de objeto;  

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 436.240,03 referente ao principal e R$ 43.624,00 de honorários sucumbenciais);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 330.390,53, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, 

IV, da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone8: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- da análise da procuração colacionada nos autos da Ação Monitória, verifica-se que os outorgados são PAULO ROBERTO WOLFART e CARINE 

KAISER WOLFART, sendo cabível o rateio da importância concernente aos honorários assistenciais (R$ 43.624,00) na proporção de 50% para cada 

procurador (R$ 21.812,00), consoante o disposto no art. 257, do CC9: 
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- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 330.390,53 para o valor de R$ 436.240,03, em favor de ERNILO MANINI, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 21.812,00, em favor de PAULO ROBERTO WOLFART, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF);  

- incluir o crédito no valor de R$ 21.812,00, em favor de CARINE KAISER WOLFART, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ERNILO MANINI      Credor: ERNILO MANINI   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 330.390,53      Valor: R$ 436.240,03   
         

 Credor: PAULO ROBERTO WOLFART    Credor: PAULO ROBERTO WOLFART  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 21.812,00  
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 Credor: CARINE KAISER WOLFART    Credor: CARINE KAISER WOLFART  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 21.812,00  
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  Credor:  20. EVANDRO CARLOS STRAPASSON   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000417-49.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 13.263,25 
  

      
 Credor:  RAQUEL BERTUOL FRANDOLOSO    
 Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    
 Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000967-78.2019.5.12.0015    
 Natureza:  Habilitação de Crédito    

 
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.343,28 
   

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000417-49.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por EVANDRO CARLOS STRAPASSON em face do FRIGORÍFICO MALVESSI 

LTDA. em 18/05/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/10/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial obtempera que os credores já constaram arrolados pelos valores indicados na certidão (R$ 13.263,25 

referente ao principal e R$ 1.343,28 de honorários sucumbenciais), ficando essa Equipe Técnica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência 

ou adstrição, razão pela qual entende pela manutenção dos créditos já arrolados; 

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de EVANDRO CARLOS STRAPASSON não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de RAQUEL BERTUOL FRANDOLOSO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 
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- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer.  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: EVANDRO CARLOS STRAPASSON      Credor: EVANDRO CARLOS STRAPASSON   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 13.263,25      Valor: R$ 13.263,25   
         

 Credor: RAQUEL BERTUOL FRANDOLOSO    Credor: RAQUEL BERTUOL FRANDOLOSO  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 1.343,28    Valor: R$ 1.343,28  
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  Credor:  21. EVANDRO CEZAR VERGTZ   

 

  Classe:  Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 5000319-
72.2019.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 8.045,66 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença nº 5000319-72.2019.8.24.0065, ajuizado em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente da sentença que julgou procedente a ação de cobrança nº 0300892-

59.2018.8.24.0065, na forma a seguir:  

 

 
 

- recebido o cumprimento de sentença, sobreveio informação acerca da tramitação da recuperação judicial do Executado, motivo pelo qual o Juízo 

determinou a habilitação do crédito na recuperação judicial e a suspensão do feito; 

- assim, o feito se encontra baixado, sem o pagamento da dívida;  
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10 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 11.958,63, atualizado até 30/06/2020: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 30/06/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 11.958,63);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 8.045,66, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone10: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
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- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 8.045,66 para o valor de R$ 11.958,63, em favor de EVANDRO CESAR VERGUTZ, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: EVANDRO CESAR VERGUTZ      Credor: EVANDRO CESAR VERGUTZ   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 8.045,66      Valor: R$ 11.958,63   
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  Credor:  22. FABIO ROBERTO HEMING   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   

  Origem: 
Honorários sucumbenciais (Execução nº 0301096-
06.2018.8.24.0065)   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0301096-06.2018.8.24.0065, que tramita perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, 

ajuizada por EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA e FABIO ROBERTO HEMING em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 19/10/2018, 

decorrente de contrato de prestação de serviços advocatícios firmado por FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74 e 

EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA e FABIO ROBERTO HEMING em 26/06/2017;  

- em contrapartida aos serviços prestados, as partes acordaram o pagamento de remuneração mensal de R$ 5.000,00:  
 

 
 

- no caso, de acordo com os Exequentes, o Executado deixou de pagar os meses de agosto a novembro de 2014 e de maio a agosto de 2018, 

alcançando o montante de R$ 35.00,000, de modo que a dívida alcançava o montante de R$ 39.840,00 em 19/10/2018;  

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar, no prazo 

de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa e honorários de 10%; 

- citado, o Executado deixou de comparecer à audiência e apresentar embargos à execução;  
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- assim, foi dado prosseguimento à Execução, com a tentativa de constrição de bens em nome do Executado 

- sobreveio informação acerca do ajuizamento da recuperação judicial pelo Executado e, posteriormente, da convolação da recuperação judicial em 

falência; 

- a Administração Judicial compareceu aos autos e informou a necessidade de habilitação do crédito na falência; 

- assim, foi determinada a suspensão do feito até o encerramento da falência, sem ter sido realizado o pagamento da dívida até o presente momento;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 75.917,12, sendo o valor de R$ 69.642,98 

referente ao principal e R$ 6.274,14 referente aos honorários de execução, atualizados até 06/09/2021:  
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 06/09/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF; 
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11 Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

- no que tange à titularidade, embora o Requerente almeje a inclusão do crédito em nome de FABIO ROBERTO HEMING, da análise do contrato 

de prestação de serviços firmado entre as partes, verifica-se que figuraram como contratados EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA e FABIO 

ROBERTO HEMING, sendo cabível o rateio da importância concernente aos honorários assistenciais (R$ 75.917,12) na proporção de 50% para 

cada procurador (R$ 37.958,56), consoante o disposto no art. 257, do CC11: 

 

 
 

- aliás, a esse respeito, urge obtemperar que a própria execução foi ajuizada pelos dois contratados:  
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- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e 

entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 37.958,56, em favor de FABIO ROBERTO HEMING, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 37.958,56, em favor de EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 
 

 

                

          

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: FABIO ROBERTO HEMING      Credor: FABIO ROBERTO HEMING   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 37.958,56   
         

 Credor: EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA    Credor: EDERSON MARCOS NUNES DE SOUZA  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 37.958,56  
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  Credor:  23. FRIZELO FRIGORÍFICOS LTDA.   

 

  Classe:  Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 0000606‐
23.2019.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 234.271,93 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença nº 0000606‐23.2019.8.24.0065, ajuizado em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente da sentença que julgou procedente a ação monitória nº 0300777-

72.2017.8.24.0065, na forma a seguir: 

 

 
 

- recebido o cumprimento de sentença, foi determinada a intimação do Executado para pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência de multa e honorários de 10%; 

- sobreveio informação acerca da tramitação da recuperação judicial do Executado, motivo pelo qual o Juízo determinou a habilitação do crédito na 

recuperação judicial e a suspensão do feito; 

- posteriormente, a Administração Judicial compareceu aos autos, informando a convolação da recuperação judicial em falência; 

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida; 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 664.197,37, sendo R$ 603.815,79 referente ao 

principal e R$ 60.381,58 de honorários sucumbenciais, atualizados até 06/09/2021:  
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12 Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, 
quantos os credores ou devedores. 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 06/09/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF;  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação do principal, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia 

real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, embora o Requerente pretenda a habilitação do crédito em nome de CECÍLIA ELIZABETH 

CESTARI GROTTI, espiolhando a procuração acostada aos autos, verifica-se que constaram como outorgados SÉRGIO PAULO GROTTI, CECÍLIA 

ELIZABETH CESTARI GROTTI e JOÃO PAULO CESTARI GROTTI, sendo cabível o rateio da importância concernente aos honorários assistenciais 

(R$ 60.381,58) na proporção de 1/3 para cada procurador (R$ 20.127,20), consoante o disposto no art. 257, do CC12: 
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- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e 

entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  

 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 234.271,93 para o valor de R$ 603.815,79, em favor de FRIZELO FRIGORÍFICOS LTDA., passando a constar dentre os 

créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 20.127,20, em favor de SÉRGIO PAULO GROTTI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF);  

- incluir o crédito no valor de R$ 20.127,20, em favor de CECÍLIA ELIZABETH CESTARI GROTTI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF);  

- incluir o crédito no valor de R$ 20.127,20, em favor de JOÃO PAULO CESTARI GROTTI, dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: FRIZELO FRIGORÍFICOS LTDA.      Credor: FRIZELO FRIGORÍFICOS LTDA.   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 234.271,93      Valor: R$ 603.815,79   
         

 Credor: SÉRGIO PAULO GROTTI    Credor: SÉRGIO PAULO GROTTI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 20.127,20  

         

 Credor: SÉRGIO PAULO GROTTI    Credor: CECÍLIA ELIZABETH CESTARI GROTTI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 20.127,20  

         

 Credor: SÉRGIO PAULO GROTTI    Credor: JOÃO PAULO CESTARI GROTTI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 20.127,20  
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  Credor:  24. GILBERTO CAMICIA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000160-24.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000160-24.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por GILBERTO CAMICIA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 14/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 
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- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 23.982,76 referente ao principal e R$ 2.442,11 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de GILBERTO CAMICIA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 23.982,76, em favor de GILBERTO CAMICIA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 2.442,11, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: GILBERTO CAMICIA      Credor: GILBERTO CAMICIA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 23.982,76   
         

 Credor: GILBERTO CAMICIA    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 2.442,11  
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  Credor:  25. HELIO DE BORTOLI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000154-17.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000154-17.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por HELIO DE BORTOLI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 

  

    



 

 

   

 

 

125 

 
 
 

- assim, estando os valores atualizados até 03/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 11.188,54 referente ao principal e R$ 1.153,17 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de HELIO DE BORTOLI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 11.188,54, em favor de HELIO DE BORTOLI, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.153,17, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: HELIO DE BORTOLI      Credor: HELIO DE BORTOLI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 11.188,54   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.153,17  
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  Credor:  26. ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0001092-46.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0001092-46.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 19/12/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 

  

    



 

 

   

 

 

127 

 
 
 
 

- assim, estando os valores atualizados até 15/06/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 10.064,35 referente ao principal e R$ 1.041,23 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 10.064,35, em favor de ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.041,23, em favor de CAROLINE NORO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI      Credor: ILOCIDIO LUCAS ANDREOLI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 10.064,35   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.041,23  
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  Credor:  27. INELVE LOURDES PEDROSINI   

 

  Classe:  -   

  
Origem: 

Cheques (execuções nº 0300545-26.2018.8.24.0065, 
0300546-11.2018.8.24.0065, 0300547-
93.2018.8.24.0065 e 0300548-78.2018.8.24.0065)   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada nas execuções nº 0300545-26.2018.8.24.0065, 0300546-11.2018.8.24.0065, 0300547-93.2018.8.24.0065 e 0300548-

78.2018.8.24.0065, ajuizadas em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), que tramitaram perante a Vara Única de 

São José do Cedro/SC, em razão de cheques devolvidos; 

- assim, vão abaixo analisadas de forma individualizada e pormenorizada cada execução ajuizada pelo Requerente:  

 

 Execução nº 0300545-26.2018.8.24.0065: 
 

- trata-se de execução ajuizada por INELVE LOURDES PEDROSINI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- citada, a parte Executada postulou a suspensão do processo para fins de composição da dívida;  

- após, sobreveio informação acerca do ajuizamento da Recuperação Judicial da executada; 

- assim, o Juízo determinou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional; 

- posteriormente, adveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência; 

- intimada, a Administração Judicial informou que, havendo interesse, poderia a Requerente apresentar habilitação de crédito na demanda falimentar 

e postulou a extinção da demanda; 

- assim, foi expedida certidão e extinta a execução;  

- agora, pretende a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 22.243,54, sem apresentar o demonstrativo de débito do valor que entende 

devido;  

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- por outro lado, não se desconhece a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA no verso do documento, sem qualquer assinatura:  
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- no ponto, causa espécie a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., vez que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa 

jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- ainda, não se tem conhecimento da relação entre HAROLDO ALCANTARA e a ora Massa Falida, vez que o emitente não figurava como sócio da 

Falida:   

 

 
 

- assim, ausente a comprovação de que o cheque teria sido emitido pela Falida, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa 

Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para HAROLDO ALCANTARA. 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0300546-11.2018.8.24.0065: 
 

- trata-se de execução ajuizada por INELVE LOURDES PEDROSINI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

referente ao seguinte cheque devolvido: 
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- citada, a parte Executada postulou a suspensão do processo para fins de composição da dívida;  

- após, sobreveio informação acerca do ajuizamento da Recuperação Judicial da executada; 

- assim, o Juízo determinou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional; 

- posteriormente, adveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência; 

- intimada, a Administração Judicial informou que, havendo interesse, poderia a Requerente apresentar habilitação de crédito na demanda falimentar 

e postulou a extinção da demanda; 

- assim, foi expedida certidão e extinta a execução;  

- agora, pretende a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 28.534,84, sem apresentar o demonstrativo de débito do valor que entende 

devido;  

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- por outro lado, não se desconhece a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA no verso do documento, sem qualquer assinatura:  
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- no ponto, causa espécie a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., vez que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa 

jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- ainda, não se tem conhecimento da relação entre HAROLDO ALCANTARA e a ora Massa Falida, vez que o emitente não figurava como sócio da 

Falida:   

 

 
 

- assim, ausente a comprovação de que o cheque teria sido emitido pela Falida, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa 

Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para HAROLDO ALCANTARA. 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0300547-93.2018.8.24.0065: 
 

- trata-se de execução ajuizada por INELVE LOURDES PEDROSINI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- citada, a parte Executada postulou a suspensão do processo para fins de composição da dívida;  

- após, sobreveio informação acerca do ajuizamento da Recuperação Judicial da executada; 

- assim, o Juízo determinou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional; 

- posteriormente, adveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência; 

- intimada, a Administração Judicial informou que, havendo interesse, poderia a Requerente apresentar habilitação de crédito na demanda falimentar 

e postulou a extinção da demanda; 

- assim, o processo segue pendente de expedição de certidão;  

- agora, pretende a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 27.572,72, sem apresentar o demonstrativo de débito do valor que entende 

devido;  

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- por outro lado, não se desconhece a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA no verso do documento, sem qualquer assinatura:  
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- no ponto, causa espécie a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., vez que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa 

jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências de crédito apresentadas, por exemplo:  
 

 
  

- ainda, não se tem conhecimento da relação entre HAROLDO ALCANTARA e a ora Massa Falida, vez que o emitente não figurava como sócio da 

Falida:   
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- assim, ausente a comprovação de que o cheque teria sido emitido pela Falida, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa 

Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para HAROLDO ALCANTARA. 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Execução nº 0300548-78.2018.8.24.0065: 
 

- trata-se de execução ajuizada por INELVE LOURDES PEDROSINI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- citada, a parte Executada postulou a suspensão do processo para fins de composição da dívida;  

- após, sobreveio informação acerca do ajuizamento da Recuperação Judicial da executada; 

- assim, o Juízo determinou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional; 

- posteriormente, adveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência; 

- intimada, a Administração Judicial informou que, havendo interesse, poderia a Requerente apresentar habilitação de crédito na demanda falimentar 

e postulou a extinção da demanda; 

- agora, o processo segue pendente de expedição de certidão;  

- agora, pretende a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 22.243,54, sem apresentar o demonstrativo de débito do valor que entende 

devido;  

- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- por outro lado, não se desconhece a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA no verso do documento, sem qualquer assinatura:  
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- no ponto, causa espécie a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., vez que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa 

jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- ainda, não se tem conhecimento da relação entre HAROLDO ALCANTARA e a ora Massa Falida, vez que o emitente não figurava como sócio da 

Falida:   

 

 
 

- assim, ausente a comprovação de que o cheque teria sido emitido pela Falida, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa 

Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para HAROLDO ALCANTARA. 

- habilitação de crédito não acolhida nesse ponto em específico.  

 

 Síntese do Resultado: 

 

PROCESSO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

03005452620188240065 Não acolhida - - 

03005461120188240065 Não acolhida - - 

03005479320188240065 Não acolhida - - 

03005487820188240065 Não acolhida - - 
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  Conclusão:               

 Nada a fazer.  
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: INELVE LOURDES PEDROSINI      Credor: INELVE LOURDES PEDROSINI   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  28. IRNO GIONGO   

 

  Classe:  Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0300913-
06.2016.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0300913-06.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente do seguinte cheque devolvido:  

 

 
 

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a intimação do Executado para pagar a dívida, no prazo de 3 (três) dias, arbitrando honorários em 

10% do débito ou apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias;  
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- penhorada e avaliada uma máquina de carregar resíduos de frigorífico, foi designada a realização de leilão do bem;  

- após, o Executado compareceu aos autos informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulando a suspensão da execução;  

- sobreveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência;  

assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 15.518,33, sendo R$ 1.358,15 de honorários 

advocatícios, atualizados até 31/08/2021: 

 

- assim, estando os valores atualizados até 31/08/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 14.160,18 referente ao principal e R$ 1.358,15 de honorários sucumbenciais);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação do principal, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia 

real ou privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- no que tange à titularidade dos honorários sucumbenciais, espiolhando a procuração acostada aos autos, verifica-se que constou como outorgada 

a Dra. ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO, não havendo dúvida que é titular do crédito:  
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- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e 

entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 14.160,18, em favor de IRNO GIONGO, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.358,15, em favor de ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO, dentre os derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho (art. 83, I, da LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: IRNO GIONGO      Credor: IRNO GIONGO   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 14.160,18   
         

 Credor: ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO    Credor: ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.358,15  
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  Credor:  29. ITACIR BELUSSO   

 

  Classe:  Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF)   
  Origem: Cheque (execução nº 0300844-67.2016.8.24.0034)   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 28.511,62 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução nº 0300844-67.2016.8.24.0034, ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60) e 

ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, referente aos seguintes 

cheques devolvidos:  
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- contudo, como se vê, os cheques postos em execução foram emitidos por ANTONINHO ADAO MALVESSI (CPF: 525.971.139-49), ou seja, ex-

sócio da Falida, não se confundindo com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74);  

- no ponto, urge obtemperar que a poder-se-ia argumentar que a pessoa física de ANTONINHO ADAO MALVESSI teria emitido cheque à ordem da 

Falida;  

- contudo, verifica-se que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências 

de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- de igual forma, o Executado ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60) também não se confunde com a Falida, bastando cotejar 

o número do CNPJ:  

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- de qualquer sorte, ressaltou que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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13 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 124. 

 
 

- assim, ausente qualquer decisão de extensão dos efeitos da falência ao ex-sócio, bem como ausente o reconhecimento de eventual confusão 

patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- outrossim, cumpre ressaltar que não se tem conhecimento acerca da natureza, origem ou exigibilidade do crédito no valor de R$ 28.511,62, arrolado 

dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF) em nome do Requerente, no edital do art. 99, § 1º, da LRF;  

- nesse contexto, vaticina Marcelo Barbosa Sacramone13: 

 
“Diante desses documentos, ainda que não haja divergência administrativa apresentada, poderá o administrador judicial modificar valores, alterar 
classificação ou excluir créditos da lista de credores apresentada pelo devedor que não possuam demonstração.” 

 

- assim, diante da ausência de documentação comprobatória acerca da natureza, origem e exigibilidade do crédito, inviável a sua manutenção na 

relação de credores, razão pela qual deve ser excluído.  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 
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  Conclusão:               

 

- excluir o crédito no valor de R$ 28.511,62, arrolado em favor de ITACIR BELUSSO, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF).  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ITACIR BELUSSO      Credor: ITACIR BELUSSO   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: -   
  Valor: R$ 28.511,62      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  30. ITELVINO LOCATELLI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Ação de cobrança nº 0301335-05.2018.8.24.0002   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 2.206,41 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na ação de cobrança nº 0301335-05.2018.8.24.0002, ajuizada por ITELVINO LOCATELLI em face do FRIGORÍFICO 

MALVESSI LTDA, que tramitou perante a Vara única de Anchieta/SC, pelo valor de R$ 2.474,67, decorrente da nota fiscal nº 6152;  

- citada, a Acionada apresentou contestação, informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e a necessidade de habilitação do 

crédito no procedimento recuperacional;  

- sobreveio sentença de procedência, condenando a Acionada ao pagamento do valor de R$ 2.011,84, nos moldes a seguir:  

 

 
 

- a sentença transitou em julgado em 13/02/2019;  

- assim, no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 3.888,06, atualizado até 31/08/2021: 
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- contudo, como se vê, o Requerente não atendeu aos parâmetros da sentença proferida, motivo pelo qual essa Administração Judicial reazliou 

recálculo de ofício, em conformidade com a sentença proferida:  
 

 
 

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 3.583,04, atualizado até 06/09/2021, ou seja, em consonância com a previsão do art. 9º, II, 

da LRF; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 
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14 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 2.206,41, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone14: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
                           

  Conclusão:               

 
- majorar o crédito de R$ 2.206,41 para o valor de R$ 3.583,04, em favor de ITELVINO LOCATELLI, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ITELVINO LOCATELLI      Credor: ITELVINO LOCATELLI   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 2.206,41      Valor: R$ 3.583,04   
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  Credor:  31. JAISON RODRIGUES FRANCA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000155-02.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000155-02.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JAISON RODRIGUES FRANCA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 04/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 44.129,10 referente ao principal e R$ 4.794,36 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JAISON RODRIGUES FRANCA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 44.129,10, em favor de JAISON RODRIGUES FRANCA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.794,36, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JAISON RODRIGUES FRANCA      Credor: JAISON RODRIGUES FRANCA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 44.129,10   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.794,36  
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  Credor:  32. JARDEL SBRUZZI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  
Origem: 

Execução de título extrajudicial nº 0301327-
67.2017.8.24.0065 e cumprimento de sentença nº 
5004458-27.2020.8.24.0067   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0301327-67.2017.8.24.0065, ajuizada em face de HAROLDO ALCANTARA e 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), bem como no cumprimento de sentença nº 5004458-27.2020.8.24.0067, ajuizado 

em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., que tramitaram perante a Vara Única de São José do Cedro/SC; 

- assim, vão abaixo analisadas de forma individualizada e pormenorizada cada execução ajuizada pelo Requerente:  
 

 Cumprimento de sentença nº 5004458-27.2020.8.24.0067: 
 

- trata-se de cumprimento de sentença que julgou procedente a ação de cobrança ajuizada por JARDEL SBRUZZI em face do FRIGORÍFICO 

MALVESSI LTDA., sob o nº 0301359-72.2017.8.24.0065, nos moldes a seguir:  
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- recebido o cumprimento de sentença em 06/08/2020, o DD. Juízo determinou a intimação do Executado para pagar a dívida no prazo de 15 dias ou 

apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa de 10%; 

- sobreveio informação acerca da convolação da recuperação judicial do Executado em falência, motivo pelo qual o Juízo determinou a suspensão 

do feito;  

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida; 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 66.644,02, atualizado até 24/01/2022, ou seja, 

em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF:  

 

 
 

- assim, essa Administração Judicial solicitou a apresentação de demonstrativo de débito discriminado e atualizado até a data da quebra (06/09/2021), 

tendo sido prontamente apresentado pelo Requerente:  
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15 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

 
 

- assim, como se vê, o crédito referente ao principal perfaz o montante de R$ 51.469,95, atualizado até 06/09/2021, em consonância com a previsão 

do art. 9º, II, da LRF; 

- por outro lado, essa Equipe Técnica entende inviável a habilitação do crédito referente aos honorários, vez que não houve qualquer arbitramento 

de verbas honorárias no feito; 

- de igual forma, inviável a habilitação do valor referente à multa, vez que o cumprimento de sentença foi apresentado após o ajuizamento da 

recuperação judicial do Executado, tendo o próprio Requerente informado a necessidade de habilitação do crédito no procedimento recuperacional;  

- assim, da análise dos autos, possível inferir que não foi confirmada a incidência de multa pelo Juízo, que determinou a Execução, mercê da 

tramitação da recuperação judicial, que foi posteriormente convolada em falência;  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, o Requerente pretende a habilitação do crédito dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF); 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone15: 



 

 

   

 

 

162 

“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
 

 Execução nº 0301327-67.2017.8.24.0065: 
 

- trata-se de execução ajuizada por JARDEL SBRUZZI em face de HARDOLDO ALCANTARA e FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 

03.819.368/0001-74), referente ao seguinte cheque devolvido:  
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- citada, a parte Executada postulou a suspensão do processo, mercê do ajuizamento da Recuperação Judicial; 

- após, o Requerente desistiu da execução em face de HAROLDO ALCANTARA, passando a tramitar exclusivamente em face da ora Falida; 

- a parte Executada compareceu nos autos informando a sujeição dos créditos aos efeitos da recuperação judicial:  

 

 
 

- ato contínuo, o Juízo entendeu pela extraconcursalidade do crédito:  
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- posteriormente, adveio informação acerca da convolação da recuperação judicial em falência; 

- intimada, a Administração Judicial informou que, havendo interesse, poderia a Requerente apresentar habilitação de crédito na demanda falimentar 

e postulou a extinção da demanda; 

- assim, o processo segue suspenso, sem o pagamento da dívida;  

- no caso, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- por outro lado, não se desconhece a existência de carimbo do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA no verso do documento, com assinatura:   

 

 
 

- ainda, foi apresentada a nota fiscal nº 68515, emitida pelo FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA., no exato valor do cheque emitido (R$ 23.177,37):  
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- no ponto, causa espécie que o cheque tenha sido emitido por HAROLDO ALCÂNTARA, vez que os cheques da Falida eram emitidos pela pessoa 

jurídica, e não pelos sócios, consoante se infere de outras divergências de crédito apresentadas, por exemplo:  
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- ainda, não se tem conhecimento da relação entre HAROLDO ALCANTARA e a ora Massa Falida, vez que o emitente não figurava como sócio da 

Falida:   
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- contudo, diante da existência de nota fiscal no exato valor do cheque emitido, bem como o expresso reconhecimento do crédito pela Falida, essa 

Administração Judicial entende viável a habilitação do crédito na demanda falimentar;  

- no que tange ao quantum debeatur, pretende a Requerente a habilitação de crédito no valor de R$ 52.949,18, atualizado até 24/01/2022, ou seja, 

em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 
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- assim, essa Equipe Técnica postulou a apresentação de demonstrativo de débito atualizado até a data da quebra (06/09/2021), tendo sido 

prontamente apresentado pelo Requerente:  
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16 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 41.017,42 referente ao principal, atualizado até 06/09/2021, em consonância com a previsão 

do art. 9º, II, da LRF; 

- por outro lado, essa Administração Judicial entende inviável a habilitação dos honorários advocatícios e da multa, vez que não houve arbitramento 

das verbas na execução; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, o Requerente pretende a habilitação do crédito dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF); 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone16: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 92.487,37 (R$ 51.469,95 + R$ 41.017,42), em favor de JARDEL SBRUZZI, dentre os quirografários (art. 83, VI, da 

LRF).  

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JARDEL SBRUZZI      Credor: JARDEL SBRUZZI   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 92.487,37   
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  Credor:  33. JERSICA GIEHL FAVRETTO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000958-19.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000958-19.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JERSICA GIEHL FAVRETTO em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 04/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/08/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 53.572,42 referente ao principal e R$ 8.125,47 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JERSICA GIEHL FAVRETTO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 53.572,42, em favor de JERSICA GIEHL FAVRETTO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 8.125,47, em favor de CAROLINE NORO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JERSICA GIEHL FAVRETTO      Credor: JERSICA GIEHL FAVRETTO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 53.572,42   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 8.125,47  
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  Credor:  34. JOAO BATISTA WRONSKI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0300533-
12.2018.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 9.101,36 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0300533-12.2018.8.24.0065, ajuizada em face de HAROLDO ALCANTARA e 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, referente ao seguinte 

cheque devolvido:  

 

  
 

  

    

42 
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- após, o Requerente desistiu da execução em face de HAROLDO ALCANTARA, passando a tramitar exclusivamente em face da ora Falida; 

- citada, a parte Executada apresentou embargos à execução, sustentando que o cheque foi emitido por terceiro (HAROLDO ALCANTARA), 

postulando a extinção do feito ou, alternativamente, a suspensão da execução, diante do ajuizamento da recuperação judicial da Executada;  

- contudo, os embargos à execução foram rejeitados pelo Juízo, que considerou que o cheque teria sido transmitido mediante endosso;  

- assim, o Exequente postulou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional;  

- por sua vez, o Juízo indeferiu a expedição de certidão, vez que o cálculo apresentado estaria em desacordo com a previsão do art. 9º, II, da LRF; 

- agora, pretende o Requerente a majoração do crédito para o valor de R$ 14.037,45, atualizado até 31/05/2019; 

- no caso, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- contudo, o Juízo rejeitou os embargos à execução e reconheceu a existência de endosso no verso do cheque: 

 

 
 

- assim, diante do o expresso reconhecimento do crédito pelo Juízo, essa Administração Judicial entende viável a habilitação do crédito na demanda 

falimentar;  

- no que tange ao quantum debeatur, pretende a Requerente a majoração do crédito para o valor de R$ 14.037,45, atualizado até 31/05/2019: 
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- contudo, como se vê, o valor inicial lançado no cálculo (R$ 9.743,00) não coincide com o valor do cheque emitido (R$ 9.128,60);  

- assim, essa Administração Judicial compulsou os autos da Execução e verificou a existência de demonstrativo de débito atualizado até 31/05/2019, 

senão vejamos: 

 
- dessa forma, estando os valores atualizados até 31/05/2019, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia 

ter apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- por outro lado, essa Administração Judicial entende inviável a habilitação dos honorários advocatícios e da multa, vez que não houve arbitramento 

das verbas na execução; 
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17 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- assim, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela procedência da 

inclusão postulada (R$ 11.601,20);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 9.101,36, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone17: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 9.101,36 para o valor de R$ 11.601,20, em favor de JOAO BATISTA WRONSKI, passando a constar dentre os quirografários 

(art. 83, VI, da LRF).  
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JOAO BATISTA WRONSKI      Credor: JOAO BATISTA WRONSKI   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 9.101,36      Valor: R$ 11.601,20   
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  Credor:  35. JOCEMAR DA SILVA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000162-91.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000162-91.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JOCEMAR DA SILVA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 

  

  

    



 

 

   

 

 

177 

 
 
 

- assim, estando os valores atualizados até 28/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 19.360,79 referente ao principal e R$ 2.041,20 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JOCEMAR DA SILVA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 19.360,79, em favor de JAISON RODRIGUES FRANCA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 2.041,20, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JOCEMAR DA SILVA      Credor: JOCEMAR DA SILVA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 19.360,79   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 2.041,20  
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  Credor:  36. JÔNES MARCELO PAULETTE   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0301295-
62.2017.8.24.0065   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0301295-62.2017.8.24.0065, ajuizada em face de HAROLDO ALCANTARA e 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, referente ao seguinte 

cheque devolvido:  

 

   

  

    

42 
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- recebida a execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação do Executado para pagar a dívida 

no prazo de 3 (três dias) ou apresentar embargos; 

- penhorada e avaliada parte do lote rural nº 42; 

- citada, a parte Executada apresentou exceção de pré-executividade, sustentando que o cheque foi emitido por terceiro (HAROLDO ALCANTARA), 

postulando a extinção do feito ou, alternativamente, a suspensão da execução, diante do ajuizamento da recuperação judicial da Executada;  

- contudo, a exceção de pré-executividade foi rejeitada pelo Juízo, que considerou que o cheque teria sido transmitido mediante endosso;  

- após, o Exequente postulou a habilitação do crédito no procedimento recuperacional;  

- assim, o Juízo determinou a extinção da execução; 

- agora, pretende o Requerente a habilitação do crédito no valor de R$ 17.360,00, ou seja, valor nominal do cheque emitido em 02/11/2017; 

- no caso, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por HAROLDO ALCANTARA (CPF: 735.515.857-20) e não pela Massa Falida de 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74); 

- contudo, o Juízo rejeitou os embargos à execução e reconheceu a existência de endosso no verso do cheque: 

 

 
 

- assim, diante do o expresso reconhecimento do crédito pelo Juízo, essa Administração Judicial entende viável a habilitação do crédito na demanda 

falimentar;  
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- no que tange ao quantum debeatur, pretende a Requerente a inclusão do valor nominal do cheque (R$ 17.360,00), emitido em 02/11/2017; 

- dessa forma, estando os valores atualizados até 02/11/2017, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia 

ter apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- assim, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela procedência da 

inclusão postulada (R$ 17.360,00);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 - incluir o crédito no valor de R$ 17.360,00, em favor de JÔNES MARCELO PAULETTE, dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF).   
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JÔNES MARCELO PAULETTE      Credor: JÔNES MARCELO PAULETTE   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 17.360,00   
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  Credor:  37. JOSE CARLOS CEOLIN   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Execução nº 0000945-84.2016.8.24.0065   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução por quantia certa nº 0000945-84.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente do seguinte cheque devolvido: 
  

 
 

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo 

de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  

  

    



 

 

   

 

 

182 

- penhorada e avaliada uma máquina seladora e embaladora a vácuo;  

- intimado, o Executado apresentou embargos à execução;  

- após, o Executado informou o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, postulando a suspensão da execução;  

- assim, o Exequente apresentou demonstrativo de débito atualizado para habilitação do crédito na recuperação judicial;  

- dessa forma, o Juízo determinou a extinção do feito, por perda de objeto;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 8.677,46, atualizado até 05/08/2019: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 05/08/2019, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 8.677,46);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 
- incluir o crédito no valor de R$ 8.677,46, em favor de JOSE CARLOS CEOLIN, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
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Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JOSE CARLOS CEOLIN      Credor: JOSE CARLOS CEOLIN   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 8.677,46   
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  Credor:  38. JUAREZ FERREIRA GOMES   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000156-84.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000156-84.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JUAREZ FERREIRA GOMES em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 11/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 68.429,64 referente ao principal e R$ 7.021,98 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JUAREZ FERREIRA GOMES não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 68.429,64, em favor de JUAREZ FERREIRA GOMES, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 7.021,98, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JUAREZ FERREIRA GOMES      Credor: JUAREZ FERREIRA GOMES   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 68.429,64   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 7.021,98  
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  Credor:  39. JULIANA ISABEL SBARDELOTTO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000989-39.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000989-39.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JULIANA ISABEL SBARDELOTTO em face do FRIGORÍFICO MALVESSI 

LTDA. em 19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

  

  

    



 

 

   

 

 

187 

 
 
 
 

- assim, estando os valores atualizados até 31/10/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 40.325,28 referente ao principal e R$ 4.090,60 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JULIANA ISABEL SBARDELOTTO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 40.325,28, em favor de JULIANA ISABEL SBARDELOTTO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.090,60, em favor de CAROLINE NORO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JULIANA ISABEL SBARDELOTTO      Credor: JULIANA ISABEL SBARDELOTTO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 40.325,28   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.090,60  
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  Credor:  40. JUREMA BUSA SOPRAN   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000988-54.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 62.960,38 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000988-54.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por JUREMA BUSA SOPRAN em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 62.960,38 referente ao principal e R$ 9.553,58 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de JUREMA BUSA SOPRAN não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- assim, como os créditos já constaram arrolados pelo valor de R$ 62.960,38, em favor de JUREMA BUSA SOPRAN e de R$ 9.553,58 em nome de 

CAROLINE NORO, ambos dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, 

LRF), nada a fazer; 

- habilitação não acolhida.  

                           

  Conclusão:               

 Nada a fazer.   
                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: JUREMA BUSA SOPRAN      Credor: JUREMA BUSA SOPRAN   
  Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: R$ 62.960,38      Valor: R$ 62.960,38   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: R$ 9.553,58    Valor: R$ 9.553,58  
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  Credor:  41. LAURI PEREIRA DA COSTA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000996-31.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000996-31.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por LAURI PEREIRA DA COSTA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 25.518,77 referente ao principal e R$ 3.878,05 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de LAURI PEREIRA DA COSTA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público.  

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 25.518,77, em favor de LAURI PEREIRA DA COSTA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 3.878,05, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: LAURI PEREIRA DA COSTA      Credor: LAURI PEREIRA DA COSTA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 25.518,77   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 3.878,05  
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  Credor:  42. MARILETE ANDRIOLLI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000997-16.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000997-16.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por MARILETE ANDRIOLLI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 61.534,37 referente ao principal e R$ 9.523,96 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de MARILETE ANDRIOLLI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 61.534,37, em favor de MARILETE ANDRIOLLI, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 9.523,96, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: MARILETE ANDRIOLLI      Credor: MARILETE ANDRIOLLI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 61.534,37   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 9.523,96  
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  Credor:  43. MARINES ULIANA LUDWIG   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000664-30.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000664-30.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por MARINES ULIANA LUDWIG em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

01/09/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 14/12/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 31.934,40 referente ao principal e R$ 3.306,40 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de MARINES ULIANA LUDWIG não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 31.934,40, em favor de MARINES ULIANA LUDWIG, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 3.306,40, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: MARINES ULIANA LUDWIG      Credor: MARINES ULIANA LUDWIG   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 31.934,40   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 3.306,40  
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  Credor:  44. MARISETE INES SCHENEIDER LAND   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Ação de cobrança nº 0300982-38.2016.8.24.0065   
  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 7.938,82 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada ação de cobrança nº 0300982-38.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou perante 

a Vara única de São José do Cedro/SC; 

- no caso, foi proferida sentença de procedência, condenando a Falida ao pagamento do valor de R$ 7.100,30, nos moldes a seguir:  

 

 
 

- transitada em julgado em 30/05/2017, foi dado início à fase de cumprimento de sentença;  

- recebido o cumprimento de sentença, o DD. Juízo determinou a intimação da Executada para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou então apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa de 10%; 

- intimado, o Executado informou o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, postulando a suspensão da execução;  

- assim, o Exequente apresentou demonstrativo de débito atualizado para habilitação do crédito na recuperação judicial;  

- dessa forma, o Juízo determinou a suspensão do feito, sem realização de qualquer pagamento nos autos;  
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18 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 10.046,87, atualizado até 30/04/2019: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 30/04/2019, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 10.046,87);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que a Credora constou arrolada pelo valor de R$ 7.938,82, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone18: 
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“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 7.938,82 para o valor de R$ 10.046,87, em favor de MARISETE INES SCHENEIDER LAND, passando a constar dentre os 

créditos quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

          

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: MARISETE INES SCHENEIDER LAND      Credor: MARISETE INES SCHENEIDER LAND   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 7.938,82      Valor: R$ 10.046,87   
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  Credor:  45. NEIVA DE MELLO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000993-76.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000993-76.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por NEIVA DE MELLO em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 30.404,59 referente ao principal e R$ 4.759,15 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de NEIVA DE MELLO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 30.404,59, em favor de NEIVA DE MELLO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.759,15, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: NEIVA DE MELLO      Credor: NEIVA DE MELLO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 30.404,59   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.759,15  
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  Credor:  46. NEUSA MENEGASSI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 5001271-
80.2021.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 8.519,24 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença nº 5001271-80.2021.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente de sentença proferida na ação de cobrança nº 0301123-86.2018.8.24.0065; 

- no caso, foi proferida sentença de procedência, condenando a Falida ao pagamento do valor de R$ 8.719,80, nos moldes a seguir:  

 

 
 

- transitada em julgado em 27/03/2020, foi dado início à fase de cumprimento de sentença;  

- recebido o cumprimento de sentença, o DD. Juízo determinou a intimação da Executada para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou então apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa de 10%; 
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- sobreveio informação acerca da convolação da recuperação judicial do Executado em falência, de modo que o Juízo revogou a decisão de intimação 

do Executado e determinou o cadastramento da Administração Judicial no feito;  

- intimada, a Administração Judicial informou a possibilidade de apresentação de pedido de habilitação de crédito na demanda falimentar;  

- assim, o processo segue suspenso, sem realização de qualquer pagamento nos autos;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta a Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 13.198,46, atualizado até 01/07/2021: 
 

  
 

- assim, estando os valores atualizados até 01/07/2021, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 13.198,46);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 
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19 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- quanto à classificação, verifica-se que a Credora constou arrolada pelo valor de R$ 8.519,24, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone19: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 8.519,24 para o valor de R$ 13.198,46, em favor de NEUSA MENEGASSI, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

          

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: NEUSA MENEGASSI      Credor: NEUSA MENEGASSI   

  Classe: 
Crédito com privilégio especial (art. 83, IV, da 
LRF) 

     Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 8.519,24      Valor: R$ 13.198,46   
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  Credor:  47. OSVALDO BORSATTO   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Ação monitória nº 5000759-68.2019.8.24.0065 / 
cumprimento de sentença    

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 387.625,82 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na ação monitória nº 5000759-68.2019.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou perante 

a Vara única de São José do Cedro/SC, pelo valor inicial de R$ 387.625,82; 

- recebida a ação monitória, o DD. Juízo determinou a citação da Acionada para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias ou opor embargos;  

 de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias, arbitrando honorários em 5% sobre o valor da causa;  

- intimado, o Devedor deixou de pagar a dívida, restando constituído de pleno direito o título em cobrança:  

 

 
 

- assim, foi iniciada a fase de cumprimento de sentença, sendo determinado pelo Juízo a intimação da Devedora para realizar o pagamento no prazo 

de 15 (quinze) dias ou apresentar impugnação, sob pena de incidência de multa e honorários;  

- sobreveio informação acerca da convolação da recuperação judicial da Executada em falência; 

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 416.053,62, atualizado até 31/10/2020: 
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20 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 31/10/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 416.053,62);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, o Credor pretende a classificação do crédito dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF); 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone20: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
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- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida.  
                           

  Conclusão:               

 
- majorar o crédito de R$ 387.625,82 para o valor de R$ 416.053,62, em favor de OSVALDO BORSATTO, dentre os créditos quirografários (art. 83, 

VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: OSVALDO BORSATTO      Credor: OSVALDO BORSATTO   
  Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 387.625,82      Valor: R$ 416.053,62   
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  Credor:  48. PROSPECT SECURITIZADORA S/A   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Contrato de Compromisso de Cessão de Crédito   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Credora a habilitação de crédito no valor de R$ 117.779,43, decorrente de operações de cessão de crédito firmadas com a Falida entre os 

meses de janeiro a agosto de 2019, dentre os créditos extraconcursais;  

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, constata-se a efetiva existência dos Instrumentos Particulares de Compromisso 

de Cessão de Créditos nº 1901090002, 1907110009, 1907170002 e 1908090004, em que constaram como compromitente cedente o FRIGORÍFICO 

MALVESSI LTDA. e como compromissária cessionária a PROSPECT SECURITIZADORA S/A., firmados em 09/01/2019, 11/07/2019, 17/07/2019 e 

09/08/2019, respectivamente; 

- para comprovar o direito postulado, junta duplicatas e notas promissórias referente a todos os créditos cedidos;  

- assim, a documentação apresentada comprova a origem e natureza do crédito, sendo que a ausência de apresentação de contraditório pela Falida 

pressupõe a veracidade das informações; 

- no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 117.779,43, atualizado até 06/09/2021, ou seja, em 

consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF:  
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- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado;  

- quanto à classificação, almeja a Requerente a habilitação do crédito dentre os extraconcursais, vez que as operações foram realizadas após o 

ajuizamento da recuperação judicial (06/07/2017);  

- nesse contexto, o art. 84 prevê a relação de créditos extraconcursais: 
 

“Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a 
seguir, aqueles relativos:  
 
I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a 
decretação da falência;” 

 

- ainda, o art. 67 da LRF determina que as obrigações celebradas sob o manto da Recuperação Judicial devem ser consideradas extraconcursais: 

 
“Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 
com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 
no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.” 
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21 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 455. 

- o crédito extraconcursal deverá respeitar, ainda, a ordem prevista pelo art. 83 da Lei nº 11.101/2005, consoante vaticina Marcelo Barbosa 

Sacramone21: 

 
“Por absoluta falha legislativa, deve-se compreender a ordem de pagamento do art. 83 nos créditos extraconcursais contraídos após a 
recuperação judicial ou a falência. [...] Assim, impõe-se sua divisão e classificação em classes conforme a natureza da respectiva obrigação. 
Deverão ser satisfeitos, nesses termos, os credores extraconcursais cujos créditos passaram a existir a partir da distribuição do pedido 
de recuperação judicial ou de sua decretação da falência, nesses termos: créditos trabalhistas ou acidentários surgidos durante a 
recuperação judicial, credores com garantias reais durante a recuperação judicial ou falência, créditos tributários sobre fatos geradores durante 
a recuperação judicial, credores quirografários, subquirografários e subordinados durante a recuperação judicial ou após a decretação da 
falência, nessa respectiva ordem.”  

 

- assim, como se vê, são créditos extraconcursais aqueles que passaram a existir a partir da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

- no caso em liça, verifica-se que os Contratos foram firmados entre as partes em 09/01/2019, 11/07/2019, 17/07/2019 e 09/08/2019, ou seja, após o 

ajuizamento da recuperação judicial (06/07/2017); 

- dessa forma, impõe-se a habilitação do crédito no valor de R$ 117.779,43, em favor de PROSPECT SECURITIZADORA S/A, dentre os 

extraconcursais (art. 84, I-E c/c art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 117.779,43, em favor de PROSPECT SECURITIZADORA S/A, dentre os extraconcursais (art. 84, I-E c/c art. 83, VI, 

da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: PROSPECT SECURITIZADORA S/A      Credor: PROSPECT SECURITIZADORA S/A   
  Classe: -      Classe: Extraconcursal (art. 84, I-E, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 117.779,43   
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  Credor:  49. ROBERTO ANTONIO VALCARENGHI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0001003-23.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0001003-23.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por ROBERTO ANTONIO VALCARENGHI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI 

LTDA. em 19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 30/04/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 94.235,00 referente ao principal e R$ 14.342,56 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de ROBERTO ANTONIO VALCARENGHI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, 

acidente do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 94.235,00, em favor de ROBERTO SCHNEIDER, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 14.342,56, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ROBERTO ANTONIO VALCARENGHI      Credor: ROBERTO ANTONIO VALCARENGHI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 94.235,00   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 14.342,56  
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  Credor:  50. ROBERTO SCHNEIDER   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0001000-68.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0001000-68.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por ROBERTO SCHNEIDER em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 53.524,09 referente ao principal e R$ 8.249,94 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de ROBERTO SCHNEIDER não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 53.524,09, em favor de ROBERTO SCHNEIDER, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 8.249,94, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ROBERTO SCHNEIDER      Credor: ROBERTO SCHNEIDER   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 53.524,09   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 8.249,94  
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  Credor:  51. RUDINEI LUIZ SOARES DE LIMA   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 0300983-
23.2016.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 1.279,10 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença proferida na ação de cobrança nº 0300983-23.2016.8.24.0065, ajuizada em face do 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC; 

- no caso, foi proferida sentença de procedência, condenando a Falida ao pagamento do valor de R$ 1.259,60, nos moldes a seguir:  

 

 
 

- transitada em julgado em 30/05/2017, foi dado início à fase de cumprimento de sentença;  

- recebido o cumprimento de sentença, o DD. Juízo determinou a intimação da Executada para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou então apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa de 10%; 
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- sobreveio informação acerca do ajuizamento de recuperação judicial pelo Executado; 

- assim, o processo segue suspenso, sem realização de qualquer pagamento nos autos;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 1.782,32, atualizado até 29/05/2019: 
 

  
 

- assim, estando os valores atualizados até 29/05/2019, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 1.782,32);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, o credor pretende a classificação do crédito dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF); 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 
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22 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone22: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 

- majorar o crédito de R$ 1.279,10 para o valor de R$ 1.782,32, em favor de RUDINEI LUIZ SOARES DE LIMA, passando a constar dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

          

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: RUDINEI LUIZ SOARES DE LIMA      Credor: RUDINEI LUIZ SOARES DE LIMA   
  Classe: Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 1.279,10      Valor: R$ 1.782,32   
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  Credor:  52. SEDENIR CORREIA   

 

  Classe:  -   
  Origem: Cheque (execução nº 0301106-21.2016.8.24.0065)   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução nº 0301106-21.2016.8.24.0065, ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA. (CNPJ nº 79.668.604/0001-60), 

que tramitou perante a Vara Única de Itapiranga/SC, referente ao seguinte cheque devolvido:  

 

 
 

- sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 36.870,98, atualizado até 25/09/2019; 
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- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

bastando cotejar o número do CNPJ: 

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 

 

 
 

-  por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida:  
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- de qualquer sorte, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente 

momento, inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida; 

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer.  

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: SEDENIR CORREIA      Credor: SEDENIR CORREIA   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  53. SELITO BIESDORF   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Cumprimento de sentença nº 0301223-
12.2016.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 8.514,80 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada no cumprimento de sentença proferida na ação de cobrança nº 0301223-12.2016.8.24.0065, ajuizada em face do 

FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC; 

- no caso, foi proferida sentença de procedência, condenando a Falida ao pagamento do valor de R$ 7.922,90, nos moldes a seguir:  

 

 
 

- transitada em julgado em 02/08/2017, foi dado início à fase de cumprimento de sentença;  

- recebido o cumprimento de sentença, o DD. Juízo determinou a intimação da Executada para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou então apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de incidência de multa de 10%; 
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23 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

- sobreveio informação acerca do ajuizamento de recuperação judicial pelo Executado; 

- assim, o processo foi extinto, sem realização de qualquer pagamento nos autos;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 8.514,80, atualizado até 06/07/2017: 
 

   
 

- assim, estando os valores atualizados até 06/07/2017, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 8.514,80);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, o credor pretende a classificação do crédito dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, da LRF); 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone23: 
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“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
 

- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito não acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 Nada a fazer.  
                

          

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: SELITO BIESDORF      Credor: SELITO BIESDORF   
  Classe: Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 8.514,80      Valor: R$ 8.514,80   
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  Credor:  54. SIDINEI DE CARLI   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0301105-
36.2016.8.24.0065   

  Natureza:  Divergência de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 12.096,87 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução por quantia certa nº 0301105-36.2016.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramitou perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente dos seguintes cheques devolvidos: 
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- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo 

de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  

- intimado, o Executado deixou de comparecer na audiência, de pagar o débito ou opor embargos;  

- penhorada e avaliada uma máquina de carregar resíduos de frigorífico;  

- após, o Executado compareceu aos autos informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulando a suspensão da execução;  

- assim, o feito foi julgado extinto, sem o pagamento da dívida; 

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 12.086,78, atualizado até 11/08/2020, 

conforme certidão emitida na Execução: 
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24 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 446. 

 
 

 

- assim, estando os valores atualizados até 11/08/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da majoração postulada (R$ 12.086,78);  

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, verifica-se que o Credor constou arrolado pelo valor de R$ 12.096,87, dentre os créditos com privilégio especial (art. 83, IV, 

da LRF), no edital a que alude o art. 99, § 1º, da LRF; 

- contudo, tratando-se de falência decretada após o advento da Lei nº 14.112/2020, a qual aboliu as classificações “privilégio especial” e “privilégio 

geral” do art. 83, da LRF, estes créditos passam a ser alocados dentre os quirografários; 

- nesse contexto, leciona Marcelo Barbosa Sacramone24: 

 
“A classificação foi revogada pela alteração legislativa. Os anteriores créditos considerados com privilégio especial ou geral passam a integrar a 
classe dos créditos quirografários.”  
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- assim, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou privilégio, enquadra-

se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- por fim, necessário ajustar o nome do credor, que constou SIDNEI DE CARLI para SIDINEI DE CARLI, conforme documento de identidade 

apresentado; 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 
                           

  Conclusão:               

 

- minorar o crédito de R$ 12.096,87 para o valor de R$ 12.086,78, em favor de SIDINEI DE CARLI, passando a constar dentre os créditos quirografários 

(art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: SIDNEI DE CARLI      Credor: SIDINEI DE CARLI   
  Classe: Privilégio Especial (art. 83, IV, da LRF)      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: R$ 12.096,87      Valor: R$ 12.086,78   
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  Credor:  55. UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A   

 

  Classe:  Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Origem: Contrato de Compromisso de Cessão de Crédito   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - almeja a Credora a habilitação de crédito no valor de R$ 194.118,57, decorrente de operações de cessão de crédito firmadas com a Falida entre os 

meses de março a outubro de 2019, dentre os créditos extraconcursais;  

- pois bem, compulsando toda documentação carreada pela Credora, constata-se a efetiva existência do Contrato Particular de Compromisso de 

Cessão de Crédito e Outras Avenças nº 87, em que constou como compromitente cedente o FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. e como 

compromissária cessionária a UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A., firmado em 29/08/2017; 

- para comprovar o direito postulado, junta duplicatas referente a todos os créditos cedidos;  

- assim, a documentação apresentada comprova a origem e natureza do crédito, sendo que a ausência de apresentação de contraditório pela Falida 

pressupõe a veracidade das informações;  

- no que tange ao quantum debeatur, verifica-se que o crédito perfaz o montante de R$ 194.118,57, atualizado até 06/09/2021, ou seja, em 

consonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF:  
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- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado;  

- quanto à classificação, almeja a Requerente a habilitação do crédito dentre os extraconcursais, vez que as operações foram realizadas após o 

ajuizamento da recuperação judicial (06/07/2017);  

- nesse contexto, o art. 84 prevê a relação de créditos extraconcursais: 
 

“Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a 
seguir, aqueles relativos:  
 
I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a 
decretação da falência;” 

 

- ainda, o art. 67 da LRF determina que as obrigações celebradas sob o manto da Recuperação Judicial devem ser consideradas extraconcursais: 

 
“Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas 
com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 
no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.” 
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25 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3.ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, p. 455. 

- o crédito extraconcursal deverá respeitar, ainda, a ordem prevista pelo art. 83 da Lei nº 11.101/2005, consoante vaticina Marcelo Barbosa 

Sacramone25: 

 
“Por absoluta falha legislativa, deve-se compreender a ordem de pagamento do art. 83 nos créditos extraconcursais contraídos após a 
recuperação judicial ou a falência. [...] Assim, impõe-se sua divisão e classificação em classes conforme a natureza da respectiva obrigação. 
Deverão ser satisfeitos, nesses termos, os credores extraconcursais cujos créditos passaram a existir a partir da distribuição do pedido 
de recuperação judicial ou de sua decretação da falência, nesses termos: créditos trabalhistas ou acidentários surgidos durante a 
recuperação judicial, credores com garantias reais durante a recuperação judicial ou falência, créditos tributários sobre fatos geradores durante 
a recuperação judicial, credores quirografários, subquirografários e subordinados durante a recuperação judicial ou após a decretação da 
falência, nessa respectiva ordem.”  

 

- assim, como se vê, são créditos extraconcursais aqueles que passaram a existir a partir da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

- no caso em liça, verifica-se que o Contrato foi firmado entre as partes em 29/08/2017 e que os créditos cedidos foram emitidos no ano de 2019, ou 

seja, após o ajuizamento da recuperação judicial (06/07/2017);  

- dessa forma, impõe-se a habilitação do crédito no valor de R$ 194.118,57, em favor de UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A, dentre 

os extraconcursais (art. 84, I-E c/c art. 83, VI, da LRF); 

- habilitação de crédito acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 194.118,57, em favor de UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A, dentre os extraconcursais (art. 84, I-E 

c/c art. 83, VI, da LRF). 

 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               

  Credor: 
UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
S/A 

     Credor: UNICREDI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A   
  Classe: -      Classe: Extraconcursal (art. 84, I-E, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 194.118,57   
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  Credor:  56. VALMIR PEREIRA DA COSTA   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000161-09.2020.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000161-09.2020.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VALMIR PEREIRA DA COSTA em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 21/02/2020; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 30/09/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 13.225,18 referente ao principal + FGTS e R$ 1.349,69 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VALMIR PEREIRA DA COSTA não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 13.225,18, em favor de VALMIR PEREIRA DA COSTA, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 1.349,69, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VALMIR PEREIRA DA COSTA      Credor: VALMIR PEREIRA DA COSTA   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 13.225,18   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 1.349,69  
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  Credor:  57. VALMOR STAUDT   

 

  Classe:  -   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 0301015-
28.2016.8.24.0065   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 0301015-28.2016.8.24.0065, ajuizada em face de MALVESSI E CIA LTDA. (empresário 

individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - CNPJ nº 79.668.604/0001-60), que tramitou perante a Vara Única de São José do Cedro/SC, em razão do 

seguinte cheque devolvido: 
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- contudo, como se vê, o cheque posto em execução foi emitido por MALVESSI E CIA LTDA. (empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP - 

CNPJ nº 79.668.604/0001-60), ou seja, não se confunde com a Massa Falida de FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA (CNPJ nº 03.819.368/0001-74), 

bastando cotejar o número do CNPJ: 

 

 EXECUTADO – empresário individual ANOR JOSÉ MALVESSI EPP (CNPJ nº 79.668.604/0001-60):  
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 FALIDA – FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA.  (CNPJ nº 03.819.368/0001-74): 
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- por outro lado, ressalta-se que o Empresário Individual é sócio da Falida: 
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- aliás, a esse respeito, a própria certidão exarada na execução nº 0301015-28.2016.8.24.0065 aponta como Devedor ANOR JOSÉ MALVESSI EPP 

(CNPJ nº 79.668.604/0001-60), e não da Massa Falida: 
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- dessa forma, ausente qualquer decisão de reconhecimento de eventual confusão patrimonial entre o Executado e a Falida até o presente momento, 

inviável a habilitação do crédito na relação de credores da Massa Falida;  

- por fim, nada obsta que a questão seja revista, caso se reconheça a extensão dos efeitos da falência para a MALVESSI E CIA LTDA; 

- habilitação de crédito não acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

Nada a fazer. 

 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VALMOR STAUDT      Credor: VALMOR STAUDT   
  Classe: -      Classe: -   
  Valor: R$ 0,00      Valor: R$ 0,00   
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  Credor:  58. VALTIMAR WOLFART   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000995-46.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000995-46.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VALTIMAR WOLFART em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 26.482,55 referente ao principal e R$ 4.059,93 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VALTIMAR WOLFART não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 26.482,55, em favor de VALTIMAR WOLFART, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.059,93, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VALTIMAR WOLFART      Credor: VALTIMAR WOLFART   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 26.482,55   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.059,93  
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  Credor:  59. VANDOIR BASEGGIO   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0001078-62.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0001078-62.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VANDOIR BASEGGIO em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

17/122019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/08/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 22.930,39 referente ao principal e R$ 2.306,54 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VANDOIR BASEGGIO não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do 

trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de MARISETE ZACHI, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 22.930,39, em favor de VANDOIR BASEGGIO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes 

de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 2.306,54, em favor de MARISETE ZACHI, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VANDOIR BASEGGIO      Credor: VANDOIR BASEGGIO   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 22.930,39   
         

 Credor: MARISETE ZACHI    Credor: MARISETE ZACHI  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 2.306,54  
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  Credor:  60. VILMAR ROQUE MANTOVANI   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000999-83.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000999-83.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VILMAR ROQUE MANTOVANI em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. 

em 19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 26.062,77 referente ao principal e R$ 4.055,02 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VILMAR ROQUE MANTOVANI não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 26.062,77, em favor de VILMAR ROQUE MANTOVANI, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.055,02, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VILMAR ROQUE MANTOVANI      Credor: VILMAR ROQUE MANTOVANI   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 26.062,77   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.055,02  
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  Credor:  61. VILMAR WOLFART   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000994-61.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000994-61.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VILMAR WOLFART em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 20.194,93 referente ao principal e R$ 3.088,14 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VILMAR WOLFART não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 20.194,93, em favor de VILMAR WOLFART, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 3.088,14, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VILMAR WOLFART      Credor: VILMAR WOLFART   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 40.853,16   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 3.088,14  
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  Credor:  62. VIVIANE FATIMA REIMANN   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000956-49.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000956-49.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por VIVIANE FATIMA REIMANN em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 

04/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
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- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 

- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 29.658,76 referente ao principal e R$ 4.580,81 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de VIVIANE FATIMA REIMANN não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente 

do trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF);  

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de CAROLINE NORO, estes equiparam-se aos créditos trabalhistas, 

conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 29.658,76, em favor de VIVIANE FATIMA REIMANN, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 4.580,81, em favor de CAROLINE NORO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: VIVIANE FATIMA REIMANN      Credor: VIVIANE FATIMA REIMANN   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 29.658,76   
         

 Credor: CAROLINE NORO    Credor: CAROLINE NORO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 4.580,81  
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  Credor:  63. ZANCANARO RADIADORES LTDA   

 

  Classe:  Crédito quirografário (art. 83, VI, da LRF)   

  Origem: 
Execução de título extrajudicial nº 5001177-
06.2019.8.24.0065   

  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada na execução de título extrajudicial nº 5001177-06.2019.8.24.0065, ajuizada em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA, que 

tramita perante a Vara única de São José do Cedro/SC, decorrente da nota fiscal nº 11614 inadimplida; 

- para comprovar a pretensão, o Credor apresentou a nota fiscal nº 11614, bem como os títulos protestados, no valor inicial de R$ 2.060,00; 

- recebida a Execução, o DD. Juízo determinou a realização de audiência de conciliação, bem como a intimação da Executada para pagar, no prazo 

de 3 (três) dias o débito ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias;  

- citado, o Executado compareceu aos autos informando o ajuizamento do pedido de recuperação judicial e postulando a suspensão da execução; 

- sobreveio informação acerca da convolação da recuperação judicial do Executado em falência;   

- assim, o feito permanece suspenso até o presente momento, sem o pagamento da dívida;  

- no que tange ao quantum debeatur, sustenta o Requerente que o crédito perfaz o montante de R$ 3.605,73, atualizado até março/2022, ou seja, 

em dissonância com a previsão do art. 9º, II, da LRF: 
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- assim, essa Administração Judicial solicitou a apresentação de demonstrativo de débito discriminado e atualizado até a data da quebra (06/09/2021), 

conforme expressa previsão do art. 9º, II, da LRF, não tendo sido apresentada tempestivamente;  

- dessa forma, essa Equipe Técnica realizou recálculo de ofício, com base no valor das duplicatas e despesas com protestos, devidamente atualizadas 

até setembro/2021, ou seja, em consonância com o art. 9º, II, da LRF: 
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- no caso, os valores foram atualizados pelo índice IPCA, mercê da alteração trazida pelo Provimento nº 014/2022-CGJ; 

- assim, como se vê, o crédito perfaz o montante de R$ 3.298,40, devidamente atualizado até setembro/2021; 

- conferidos os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do crédito e ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia real ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF); 

- divergência de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 3.298,40, em favor de ZANCANARO RADIADORES LTDA, passando a constar dentre os créditos quirografários (art. 

83, VI, da LRF). 
 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ZANCANARO RADIADORES LTDA      Credor: ZANCANARO RADIADORES LTDA   
  Classe: -      Classe: Quirografário (art. 83, VI, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 3.298,40   
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  Credor:  64. ZULMIR TONIAL   

 

  Classe:  Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Origem: Reclamatória Trabalhista nº 0000992-91.2019.5.12.0015   
  Natureza:  Habilitação de Crédito   

  
Valor contido no 
edital do art. 99, § 1º:  

R$ 0,00 
  

                  
         

  Análise da Administração Judicial:   
  - pretensão embasada em certidão de habilitação de crédito exarada na Reclamatória Trabalhista nº 0000992-91.2019.5.12.0015, que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste/SC, ajuizada por ZULMIR TONIAL em face do FRIGORÍFICO MALVESSI LTDA. em 19/11/2019; 

-  estando corporificados em certidão expedida pela Justiça do Trabalho, gozam os créditos dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade: 
 

 
 

- assim, estando os valores atualizados até 31/03/2020, está atendido o requisito do art. 9º, II, da LRF, não se olvidando que o credor poderia ter 

apresentado cálculo atualizado até a data da quebra (06/09/2021); 
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- de qualquer forma, a Administração Judicial fica adstrita ao pedido, pelo princípio da congruência ou adstrição, razão pela qual entende pela 

procedência da inclusão postulada (R$ 40.853,16 referente ao principal e R$ 6.344,18 de honorários sucumbenciais);  

- ausente qualquer causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito;  

- a origem do crédito de ZULMIR TONIAL não deixa dúvidas quanto à alocação dentre os derivados da legislação do trabalho, acidente do trabalho 

ou equiparados (art. 83, I, da LRF); 

- no que concerne à classificação dos honorários sucumbenciais em favor de NILSON PAULO COLOMBO, estes equiparam-se aos créditos 

trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos; 

- por fim, no que diz respeito aos créditos de titularidade da UNIÃO, estes serão oportunamente apresentados pelo Ente Público no incidente de 

classificação de crédito público. 

- habilitação de crédito parcialmente acolhida. 

                           

  Conclusão:               

 

- incluir o crédito no valor de R$ 40.853,16, em favor de ZULMIR TONIAL, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, decorrentes de 

acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF); 

- incluir o crédito no valor de R$ 6.344,18, em favor de NILSON PAULO COLOMBO, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, LRF). 

 

                

         

Crédito apresentado pela Falida    Composição após análise da Administração Judicial 
               
  Credor: ZULMIR TONIAL      Credor: ZULMIR TONIAL   
  Classe: -      Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)   
  Valor: -      Valor: R$ 40.853,16   
         

 Credor: NILSON PAULO COLOMBO    Credor: NILSON PAULO COLOMBO  

 Classe: -    Classe: Trabalhista (art. 83, I, da LRF)  

 Valor: -    Valor: R$ 6.344,18  

         


